
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 206, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 99/2020
OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.042, de 16 de 
janeiro de 2018, que renova a autorização outorgada a Associação de Desenvolvimento 
Comunitário e Cultural de Regeneração a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Regeneração, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34805/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049324/2015-53.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664875 e o código CRC C17337BB.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 4664875
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53900.049324/2015-53

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
E CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 02.379.205/0001-55
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: PI
Localidade: Regeneração
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 06/03/2018, às 11:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2708643 e o código CRC 59598B55.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 2708643
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21523/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.049324/2015-53.
Processo de Outorga nº: 53760.000681/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI -
ADERE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Regeneração, estado do Piauí, por meio da Portaria nº 170,
publicada no DOU de 28/2/2005, e Decreto Legislativo nº 321, publicado no DOU de
17/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 17/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 17/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
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autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 23/09/2015, às 07:49, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0732948 e o código CRC 9F031060.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31091/2015/SEI-MC

Brasília, 23 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
E CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE
Praça Severino Nunes, S/N - Centro

64.490-000 - Regeneração - PI
​CNPJ n° 02.379.205/0001-55

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049324/2015-53.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21523/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0732950 e o código CRC BA4F9F05.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME OU RAZÃo SI

ENDEREÇO/AO

CEP I CODE POSTAL

SCE/CGRC

Of. n° 31091/2015/SEI-MC, 22 de setembro de 2015

53900.049324/2015-53
ASSOCtAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE

Praça Severino Nunes, SIN - Centro
64.490-000 Regeneração - PI s

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LOENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURAOO I VALEUR DECLARE

114)( 186mm

CARIMBO DE Ef'frREGA

UNIDADE DE DESTINO

BUREAV E:STlNATlON

-" lot

1O ~Inv20\5

DATA DE RECEBIMENTO

DA;Dí~7;L
NOME lEGIVEL 00 RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU Rê.CEPTEUR

ASSINATURA 00 RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÊCEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D RETOUR DANS LE VERS
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOI.- IMENT() COMUNITÁRIO E CULTURAL DE 

REGENERAÇÃO PIAUI-.ADERE CNPJ 12 379 20 10001-55 PRAÇA SEVE RJNO 

NUNES N° 39 B CENTRO IONE. (8) 329=; 11 17 (S )9 9â5 6016 99555 3917 

CEP 64490-00 RE•GENEl ERAÇÃO PIA1I 

1 . DIO CO UNIT ïtiIA FM TRiBU 	104.1) Mhz 

COSEU-lO COM1JNIT4R1O 

0ficion°02,' 0I6i 

Regeneração. OS de Junho de 2016. 

Senhor Diretor, 

,Av tempo em qu:! t,umprimento V.Sa. solicito a renova ãe da 

concessáo de registro da Rádio Comunittria I" \.t tribuna. pertencente a esta Associa áo de 

Desenvolvimento Coi:)unitário e Cultural de J generaçáo — Piauï, conforme crie nta ão da 

Agencia Nacional de Telecomunicações —+~ iATEL- através da nota técnica n° 

53900.049324/2015-53. 

Em anexo encaminhada), os se5uintes documentos 

Doe OI Declara) 1in,iada pelo representante legal da entidade 

atestando que a emissora encontra-se com suas iiistaIaç es e equipamentos em conforrnida.de 

com a áltima autorização do Ministério das C•: munEca óes de acordo com os parmetro  

técnicos previstos na regulamentação vi2Lr,.;e constantes da respectiva licença de 

lúncionamente da estaç o, 

Doe 02 Certidào negada de débitos das receitas administradas pela 

ANATEL, 

Doe 03 	Cópia do campe ,,ante de inscriç10 no Cadastro Nacional dc 

Pessoa Jurídica- CNP.'. válido e atual. 
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Doe 04 Documento ate iaiizado revelando que a alteração no EstatuLo 

Social ocorreu quando da l iheraçIo inicia].nRo Inc uver outras alterações. 

Doc 05 	Ata da eI. ic o da diretoria em exercício devidamente 

registrada registi-ada no registro civil de pessoas _iuridicas 

Doe 06 	Prova de que 	diretores são brasiieiros natos e maiores de 

18 anos (cõpia de RG e CPF). 

Doe 	07 	Ultimo re!atóri u do Conselho ComuniIário, constituïdo nos 

moldes do [tem 21.4.1 da norma °L/20l l.versando sobre a programação da.emissora. 

Na certeza de termos atendido as recomendações da nota ,já mencioriadas. 

e convictas do pronto atendimento, apresentam tiss votos de estima e consideração, 

Marcia Rejane Bezerra Pereira 
Presidente 

MD 

Diretor do Departamento de Outorgas de Srvho .  

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrôn; ca 

Ministério das Comun.cações 

Brasiiïa- DF 
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ANEXO 12 
(alterado pela Portaria n° 197, de 011O712tJ13, publicada no DOU de 02/07/2013) 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO  

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO OMUNIT. RIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

(denom inação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n° 	- 	f, !r ~ .: ' . `com 

sede 	: 	r. 	5.;;' ,.. .. 	r~z3Ç 1 	 na 	cidade 

de_______________________ 	 Estada 	 ? 5 , . 

CEP _4 + 	;,,j 	-f .., 	entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devïdarnente autorizada conforme Portaria n° j 	datada de 

Decreto L ~islati o n° 	,' 	;publicada no Diário Oficial da União datado de 

? _ vem respeitosamente à presença de V. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° x,241 ] . bera como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma rt° [r20] 1 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. publicada no Diário Oftial da União- 

k 

(loca] e data) 

(assinatura do representante legal da entidaáe} 

Nome do representante da entidade: 	rf . . 	= 	s4 ' 	:. 	! r - 

CPF,  1 
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ASSOCIAÇÃO DE DESE OLV]METNTC' COMU ITÀRIO E CULURAL DE 

REGENERAÇÃO O PIAUI-ADERE CNPJ 02 .,")9 205./0001-55 PRAÇA EVER!NO 

NUNES N° 39 E CENTI O FONES (S6) 329_; 1 ] ] 7 (699.S 6016 99-558 3 I7 

CEP 64.490-000 RE ENE. AÇÂO PIAUI 

RÁDIO COMUNITÁRIA FM TRIBU 	104.) Mhz 

DE C L A R A{, À  

Declaro para os devidos fins de prov,L_liinto ao Ministér[o das Comunicações. 

que a rádio comunitária FM Tribuna. p rtencente a esta Associação de 

Desenvolvimento Comunitário e Cultural de Regeneração. opera com equipamento 

homologado para esta estação de Rad Com conforme licença expedida em 02-10-2006, 

e já informado a Agencia Nacional de Telecomunicações —AN TEL-, no oficio n° 

01/2015. 'Transmissor Teclar TEC 113 de 25 Watts com n° de série SN 2013-786. 

Regeneração. O8 j unho de 20]6. 

Márcia Rejane Bezerra Pereira 

RG L168.62 SSP- Pi 

C'PF 554.81 1 603-91 

Presidente da FERE 
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Certidão rel=ativa d D bitus d Receiias Adniinistradas pela Annate1 
	

página 1 de 1 

ANATEL 

I CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL I1 

Nome: 	ASS DE DESENV COM E CULTURAL DE REGENERACAO 

CNPJ: 	02.379.20510001-55 

Certificampç q 	não constam, até esta data, penCëncias em seu nome, reiatvã.s dS receitas adm nistrãdar, p2Ia 
Anare1, ressa.Vado o ci: peita desta agência dê coar çuaisqu.er dividas de responsabilidade cc contribuinte a.-ima que 
vie'em a ser ap'~radas. 

Esq certid3o refere-se exclusivamente à sit::ação d conk,r;b -^te no âmbito desta agénca, nâo co-stitu:rdo, por 
nariseguir.-e, prova ce inex•.sté^cia de débitos inscr .os em Divid,2 Ativa Ca Uni- Õ, acmin.strados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Em•:tida zs :4-15:25 do dia 	1Q5/2OLF (hora e data de 6rasilie). 

V31ide até 3O/O /2O:r. 

Certidão expedida gratuitamente. 

17ktp;¡ srst°masnwG'ãï~ree.`Cor*u]rasC~eratx: adaCori Wceetsda0.asp`'C D -1 .ValidaSisterna-5[0EC 	 31 05:2O]6 Ofício 02/2016 (1184457)         SEI 53900.036350/2016-01 / pg. 5



0 1D3rAl e 	 ComprovarirQ da IHECriç5o e de 5b~c Cadastr2J - I mpres :.ã❑ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contrlbuïnte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jundica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização nadastraj. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR DI A 

NL'r EROGEINsc .çA0 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADE RrUI ,: 
 ga MATRIZ foo i 	

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 ozro r~ 

NOMMEEMPRESARL L 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUHITA Rio E CULTURAL DE REGENERACAO 

TITIÁ_QDOç T4gELECIb1EhfTO(N. lJEDEFANT,SIP} 
[ ER E 

c4PWEE'ESSCRIG ODA1,TÍi JDEEGQN•UIGAF INGIPAL 
94.30-$-04 - Atrvidades de asscniaçáes de defesa de direitos sociais 

GOOr30 E 1]ESCR IÇ ,O afu A7PADnO E$ EGON M IC~.S SECO laÁRM 
94-93-45-Oü - Atãvidados d organizaro'e$ associativas €igadas ã cultu ra e à rke 
94.99-5-40 -Atividade s assec;ati~as não espeofficadàs anteriormente 

C~CIW E aL C R ÇÁO OF. IA-UREIA JU R 191CA 

399 -9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO NÚP.1R 	FE.1NTO 
PC SÃO GONCALO 39 

CEP 	 PAIRRC.OrSTRITO f UNIC ;P C 	 UF 
&4.49-OQO 	 CENTRA 1 REGENERACAO 	 PI 

EM ER EÇO ELE RóJr-õ °L=FONE 
(0$ú) 2931-254 

RJE FEDE RATIVO R ESPONsAvEL (EFR} 
Mwa. 

Ss 	AÇÃO C,LJ 	STRAL CATA DAS rU r 	CADA 1B L 
AT€VA 0311112005 

-MO- Mó D E sITU,,ÃÔ c.AI.sTP 	 ._ 

3n UAÇÁE5 ÉSPEGL L 	 DATA. aA Err AÇrÁO ESPECrAL 

Aprovado pela Instruo Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014_ 

Emitido no dia 0210312016 às 08;07:58 (data e hora de Erasf lia). 	 Página= 111 

' onsutta Q A I Capital Social ! 
	

1 Voltar 1 

h!tp;?~rrmv.raceïts,#a¢ertl~,gov.b ipreperrGmpressa+lmprimePgirla,sp 	 I 	 1,2 Ofício 02/2016 (1184457)         SEI 53900.036350/2016-01 / pg. 6
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AS OCIAÇÂO DF DE ENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO F CLURURAI. DE 

REGE 'EI , Ç O PIAUI-ADERE CNPJ 02 ;79 05/00OI-55 PRAÇA SEVERIO  ' 

NLJNNES N°39 B CENTRO FONES (86) 32!? i ir 17 (86)99935 6016 99555 9I7 
CP 4,490-00() REGENERAÇÃO PIAUI 
RÁDIO COMUNITÁRIA FM TR1BUNA 104,0 Mhz 
C OSELTIO COMUNITÁRIO 

R E L. A 'r.  55 R 1 0 

Em reunião ordinária re Brada no dia 01,4 de maio de 2016. o 

Conselho Comunitário da radio FM Tribuna, co riposto por membros do Sindicato dos 
Trabalhadores Furais de R.enene.raçáo. Associação dos Idosos de Regeneração _ 
Assoctacão de Agentes Comunitários de Saúde de Rcgoneração. Paróquia de São 
Gonçalo da Regeneração e Igreja Adventisia do 7° Dia, avaliou como positiva a 
programação desta emissora, tendo em vista q e ë totalmente voltada para as causas da 
core un idade_ 

Nos L:Itimos dez anos a comunidade tem sido contemplada através 
das igrejas.grupos cus#urgi amor s,desportïsr s, associa es.campanhas solidárias e 
jornalismo comunitário com espaço para todcis,A rádio teve papel íundámontal como 
laboratório para comunicadores locais que 1 ojd, exereenn esta atividade em outras 
cidades ou como D',Is em eventos fêstivos_ Cantores. escritos que. laçaram seus 
trabalhos também tiveram na rádio e suporte 1a ara divuiaço de suas obras. 

A integração da comunidade através do esporte 	outro ponto 
posilivo,pois a rádio apoia integra]menTe todo; ias eventos esportivos no.municipio. O 
incentivo ãs praticas para uma vida saudável c.-.)rrn apoio as, açõies de saúde e educação, 
No momento está em produção um programa vspeclfco para orientação ao trabalhador 
rural com a par.icipaç.o de agrônomos do Colégio rericola da cidade.A participação 
ativa dos ouvintes na pro ramaçáo mostra importância da rádio para a população. 

Este conse1Fto aprova a programação da rádio oomunliírvià FM Tribuna 
e apoia a renovação da concessão em apreço. 

Regeneraçáo-04 de maio de 2016 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regcneraçáo - P1: 

CNPJ 46.509 6( /0001-Z2 

AnÍo 	Luiz de Sousa 

i Gl 411-809 S I'-PI 

CPF 130.5 I0.-,)R3-20 

Represe 

Missão Costa Norte da Igreja Adventï a.. do 7° Dia 

CNPJ 01.104.932/0014-61 

 Luiz Pereira da Silva 

RG 7O6-757• SP-pi 

CPF 296.579-703-34 

Represerr1 ante 

Assoe [ação de Agentes Comunitários de Saúde de Rege Lie raio 

CNPJ 04.651.757/0001-04 

'il«n Moui- Silva 

RG S48379 SSP-pi 

CPF 353.939.53-9I 

Represeniante 

Associação das Idosos de Regeneração- Piaui 

CNPJ 00.[80.3I!000(-38  

Francisco Radrigiaes dá Silva 

RG 4.] ] 7.83+ 	SP-Pï 

CPF 239.543,373-04 

RepresenTar~- 

Paróquia de São Oonçaie da Regeneração 

CPJ 06.5[6,96. 0O27-4( 

Francisco Robert .Aves Passos 

RG 2302.74 SSP-pi 

CPF 006-604.1: 5-37 

Párac{ r 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30277/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo
nº 53900.049324/2015-53, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DE REGENERAÇÃO ,
sediada em Regeneração/PI, para renovação da outorga referente ao período de
17 de Julho de 2006 a 17 de Julho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284937 e o código CRC 97801ED7.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30277/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049324/2015-53 - Nº SEI: 1284937
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30279/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DE
REGENERAÇÃO
Praça Severino Nunes, S/N - Centro

64.490-000 - Regeneração - PI
​CNPJ n° 02.379.205/0001-55

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.049324/2015-53.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de
17 de Julho de 2006 a 17 de Julho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.049324/2015-53, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284947 e o código CRC EAB94DF7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30279/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049324/2015-53 - Nº SEI: 1284947
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049324/2015

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E CULTURAL DE REGENERACAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: REGENERAÇÃO/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Ofício 02/2016 1184457):

1) Requerimento de renovação: fl. 3.
1.1) Data do recebimento: 10.6.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Pendente.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 9. (22.4.2014 - ?). Sem registro.
Presidente: Márcia Rejane Bezerra Pereira;
Secretário(a): Maria da Cruz de Sousa Bezerra;
Tesoureiro(a): Maria da Costa e Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 11 a 13.
5) CNPJ: fl. 6.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5.
7) Declaração de conformidade: fl. 4. Irregular.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 14/15. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado.
- Na Ata de eleição da diretoria encaminhada não consta registro, apenas reconhecimento de firma.
- O relatório do Conselho Comunitário não observa o disposto no art. 116 da Portaria.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 111/11/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 30393/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049324/2015-53.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Regeneração, estado do Piauí,
apresentou requerimento de renovação da autorização, por meio do Ofício
02/2016 1184457.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar

consolidado e atualizado com

todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Na Ata de eleição encaminhada

não consta registro; apenas

reconhecimento de firma.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício registrada no Cartório

de Pessoas Jurídicas.

O relatório do Conselho

Comunitário não obedece ao

disposto no art. 116 da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

encaminhar novo relatório

contendo a descrição e a

avaliação acerca da grade de

programação.

 
Ressalta-se que o relatório

deve ser assinado por todos os

conselheiros e devem estar

relacionadas as entidades

representadas por cada um

deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
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5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 11/11/2016, às 13:18, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1494059 e o código CRC 15F1608F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 1494059

Nota Técnica 30393 (1494059)         SEI 53900.049324/2015-53 / pg. 15



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44284/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
E CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE
Praça Severino Nunes, S/N - Centro

64.490-000 - Regeneração - PI
​CNPJ n° 02.379.205/0001-55

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049324/2015-53.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 30393/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1494074 e o código CRC E52725F1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44284/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049324/2015-53 - Nº SEI: 1494074
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A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO E C U L T U R A L D E R E G E N E R A Ç Ã O -P I,

A D E R E

P R A Ç A S E V E R IN O N U N E S N " 3 9 C E N T R O R E G E N E R A Ç Ã O -P I

O fíc io N º 0 1 /2 0 1 7

S r~ C o o rd e n a d o ra ,

R e g e n e ra ç ã o , 0 6 d e J a n e iro d e 2 0 1 7

E m a te n ç ã o a o o fíc io n º4 4 2 8 2 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC , e s ta m o s e n c a m in h a n d o e m

a n e x o o s d o c u m e n to s s o lic ita d o s n a n o ta té c n ic a n º3 0 3 9 3 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC , a s e g u ir

re la c io n a d o s :

0 1 - C ó p ia a u te n tic a e a tu a liz a d a d o E s ta tu to s o c ia l re g is tra d o n o liv ro n º A -

0 0 6 fo lh a s 1 7 7 a 1 8 0 d o c a rtó r io d e p e s s o a s ju ríd ic a s .

0 2 -C ó p ia a u te n tic a d a a ta d e e le iç ã o d a a tu a l d ire to r ia re g is tra d a n o liv ro A -0 0 6 fo lh a n º 1 2 7

d o c a rtó r io d e p e s s o a s ju ríd ic a s .

0 3 --R e la tó r io d o C o n s e lh o C o m u n itá r io a c re s c id o d a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o .

N o e n te n d im e n to d e q u e a te n d e m o s a s re c o m e n d a ç õ e s a p re s e n ta m o s

v o to s d e e s tim a e c o n s id e ra ç ã o .

M a rc ia R e ja n e B e z e rra P e re ira

P re s id e n te d a A D E R E

IIm ~ s r~ V ilm a d e F á tim a A lv a re n g a F a n is

M .D C o o rd e n a d o ra G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le tro n ic a

C o o rd e n a ç ã o G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s B lo c o R 3 º a n d a r

C e p 7 0 4 4 -9 0 0 /B ra s ilia D F
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SEÇÃO-I

T ITULO ÚNICO

ESTATUTO SOCIAL

CONSTITU INTE E SEDE

: 0 ; : ; : ; . H ' ; ; n _ < ! :~"'l't"i;'< l

I i { l '~ ! '~ ; d

/ ~ : : : ; ; l : s : : ' :'I'ÀçÁbIDE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁR IO , SOCIAL E CULTURAL

d -"(~ \ k Fo C : ; , _ ) \ : . ' ! t o - I

(f :~' \" -..... - ;~ --:--CAPíTULO - I
ô- o . I (

J ê ; ' . ~ ~ ?~ : ' I ESTRUTURA ORGANIZAC IONAL

C ~ } ~ ; ~ : ~ . : ';

: . ( \ " : - C ) ' "" ,. 1 , c ~• . • ,

'fJ~:~< c / ;.i
~~.~ ~ : . ~ . - ~ ' ) ~•... /

~:.L!.__j " f e

k

tida~rt~ ;~ il,- f~d~~:o~~ç;~ d~ejU~~~edn:~I~~~~~~ c~~~:~ i:á~~g:n;r~~~~I_ - p t ~ ~
--do P iauí, onde tem sua sede e foro, localizada na Praça São Gonçalo, S /N , Bairro Centro,

com prazo de duração indeterm inado e base de atuação e territoria l em todo o municip io

de Regeneração - P I, reger-se-á por este Estatuto e suas normas complementares,

observadas, observadas as seguintes disposições primord ia is.

I - É integrada exclusivamente pelos filhos e am igos de Regeneração - P I,

maiores de 18 anos ou emancipados, na pessoa de seus representantes legais,

residentes e dom iciliados na área de atuação da Associação_

II - É uma entidade filantróp ica, não tem fina lidade lucrativa, não realizando

distribu ição de lucros ou dividendos aos associados e dirigentes da entidade.

1 1 1 - Tem personalidade jurid ica própria , d istin tas de seus associados, que

não respondem ativa, passiva, so lidária ou subsid iariamente pelos atos pO l' e la praticados,

sendo representada ativa e passivamente em juízo ou fora dele, por seu presidente, que

pode constitu ir mandatário

Parágrafo único - Complementam este Estatuto outras normas aditadas para

regular as ativ idades da entidade.

r,'

SESSÃO 11

PRINC íP IOS E OBJETIVOS

Art. 2° - A ADERE é uma associação autônoma e democrática que tem por

princíp io a união, a valorização, e o desenvolví,mento comunitário , socia l e cultura l de

Regeneração - P I, tendo os seguintes objetivos:
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I - P ro m o v e r o d e s e n v o lv im e n to s o c ia l e c o m u n itá r io d a p o p u la ç ã o d e

R e g e n e ra ç ã o - P I;

II - P ro m o v e r e in c e n tiv a r a s o rg a n iz a ç õ e s s o c ia is , e n tid a d e s c la s s is ta s ,

e d u c a c io n a is , re lig io s a s e fila n tró p ic a s ;

111 - P ro te g e r , d e fe n d e r , a m p a ra r e p re s t ig ia r o s m o v im e n to s p o p u la re s ;

_ _ _ ~ IV - D e fe n d e r e a m p a ra r a s ju s ta s a s p ira ç õ e s d a p o p u la ç ã o , b u s c a n d o

I ;:C -~ 1 m e l~ a s c o n d iç õ e s d e v id a d a c o m u n id a d e e a u to m a tic a m e n te m e lh o ra n d o o n ív e l d e

i~f\,:.'V /iQ a ..,d a 'fa m í~ a ~ ; P ro m o v e r a lib e rd a d e d e e x p re s s ã o ;

3li; ~ PJ V I - D e m o c ra tiz a r a c o m u n ic a ç ã o p o p u la r ;

;j rf!, ( ~~O V II - P ro m o v e r a a s s is tê n c ia s o c ia l, re c re a tiv a e c u ltu ra l d a p o p u la ç ã o ; .

':; "" .3 • I 6 " . V III - R e p re s e n ta r to d o s o s s e u s a s s o c ia d o s J u n to a o s p o d e re s c o n s tltu ld o s :

IgiZ ,: I }d 3 ~ a i, E s ta d u a l e M u n ic ip a l, b e m c o m o ju n to a to d o s o s s e to re s d a in ic ia t iv a p r iv a d a ;

< [ .0 " : .: 2 IX - D e s e n v o lv e r to d o e q u a lq u e r t ip O d e a tlv ld d e o u tra b a lh o q u e g e re
.~ ~ ~ .' o

0 ' . ': '. !c ;J e s n v o lv im e n to p a ra o M u n ic íp io ;

(]:i"., i ."-> -- X - A rt ic u la r ju n to a o s ó rg ã o s d o g o v e rn o a ç õ e s q u e tra g a m b e n e fíc io s

--2_';' I e e n v o lv im e n tis ta s p a ra o M u n ic íp io e a c o m u n id a d e e m g e ra l;

X I - P ro m o v r u m a p o lít ic a d e C o m u n ic a ç ã o d e n tro d o p ró p r io M u n ic ip io c o m

tu ito d e in fo rm a r a c o m u n id a d e , c r ia n d o p a ra ta n to o S e rv iç o d e R a d io fu s ã o

,o m u n itá r ia , a tra v é s d e v ín c u lo d e c o m u n ic a ç ã o , c o m a p a r t ic ip a ç ã o d e o u tra s

s s o c ia ç õ e s .

X II - E x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io fu s ã o c o m u n itá r ia .

A r t. 3° - P a ra a tin g ir s e u s o b je t iv o s a A D E R E p o d e rá :

I - P a r t ic ip a r o s a to s n e c e s s á r io s e m d e fe s a d o s d ire ito s e in te re s s e s d o s

I a s s o c ia d o s , e m q u a lq u e r e s fe ra a d m in is tra t iv a o u in s tâ n c ia ju d ic ia l;

I1 - P o d e rá c o n s titu ir p e q u e n a s e m p re s a s , c o m itê s , g ru p o s e o u tra s fo rm a s

d e tra b a lh o p a ra m e lh o r c u m p r im e n to d e s e u s o b je t iv o s ;

111 - Im p la n ta r e m a n te r v e íc u lo d e c o m u n ic a ç ã o c o m u n itá r ia , p a ra o q u a l

s e rá u m C o n s e lh o C o m u n itá r io , p a ra f in s d e fis c a liz a ç ã o d o m e s m o ;

IV - D e s e n v o lv e r a t iv id a d e s e s e rv iç o s v o lta d o s p a ra a e x e c u ç ã o d o s

p r in c íp io s e s ta b e le c id o s ;

V - O b te r e m p ré s tim o s o u fin a n c ia m e n to s ju n to à s in s t itu iç õ e s fin a n c e ira s ,

d e s tin a d o s a c o m p ra d e e q u ip a m e n to s e in s ta la ç õ e s fis ic a s , b e m c o m o a s u a

m a n u te n ç ã o ;

V I - A d q u ir ir b e n s m ó v e is o u im ó v e is e d e le s d is p o r n a fo rm a p re v is ta n e s te

E s ta tu to ;

V II - M a n te r e f irm a r c o n v ê n io s e c o n tra to s p ú b lic o s o u p r iv a d o s p a ra a s u a

m a n u te n ç ã o ;

V III - P a r t ic ip a r d e e v e n to s m u n ic ip a is , e s ta d u a is , in te re s ta d u a is d e

in te re s s e d o s a s s o c ia d o s , d a A s s o c ia ç ã o e d o M u n ic íp io , e n tre o u tro s .
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S E S S Ã O -111

D O S A S S O C IA D O S

A rt, 6° - S ão três as categorias de associados:

~ / \

/ ,,', '\ X
.

"N' ';,~\, l. . ( . ) ' , . , ~ { . . ".

d
y . ( ) \ " . ' , ~ ,

c , . . . : _ r:'~ '~ / 1 . - \ ,
r~ h ~ ~ . \

..•••~I ,....." (.' •

~ ; - , I V : > • . . •"> \ .' .~ "\

~' .,' .,~ ' .,. /'
, \ . ' , ) \ ,,'''' ,

. ; : . . . . v ' ç ; . ' . - " '

r - \ . . ~. . / ' 0 , / .<}

.•O r'." \,"' :. 0' .,\'
.~'v C o . l . . . • . . ~,\'v

< •••..•" c c ; ' . 0 ' 0 ( ~ . . \ 1 , ; ; 0 . ( , , 0

G :;)ç','~\:;,,:,",l/~-:><'-:'0\'

. . . .' , ' . : . ~ o ' : - ~ ~ ( \ .

\\~)~r>-'~~,0~$"Oê:o~siderados sócios aqueles que, sem im pedim entos legais forem

adm iti'ct,Ó sm edi nte aprovação da D iretoria E xecutiva,

V
A rt, 5° - O s sócios poderão contribuir com taxas a serem estipuladas para custeio

de eventuais despesas m ediante" ãcõi-do"ij"provado pela m aioria absoluta a A ssem bleia

G eral em reunião específica,

I - fundadores, os que assinarem a ata de constituição da A D E R E ;

I1 - efetivos, os que expressarem , por escrito, suas intenções de

ertencerem a esta A ssociação e obtiverem deferim ento da D iretoria E xecutiva;

2 111- benem éritos, os que associados ou não, prestarem relevantes e,
,- ::.. xcepcionais serviços a A D E R E e à com unidade;
-:':' ;..,:5
~ ,- -- IV - não podem associar-se em espécie algum a, pessoas que exerçam

~ . i ,2 -': cargo vitalício;

~ ~ : 5 J P arágrafo único - a concessão de titulo benem éritos dar-se-á deliberação de um

I
~.l ~I terço dos associados, reunidos em assem bleia geral, especialm ente convocada para tal,

: : ; ; ) ! na form a deste estatuto,

- - - - . _ 1 S U B S E Ç Ã O _ I

D IR E ITO D O S A S S O C IA D O S

A r!. 7° - S ão direitos dos associados:

I - fundadores: votar e ser votado para cargos eletivos, desde que

preenchidas as exigências contidas neste estatuto, tom ar parte nas A ssem bleias G erais

com direito a voz e voto, propor a adoção de m edidas com patíveis, adm inistrativas,

juridicas ou de qualquer natureza ou ordem , junto aos órgãos com petentes, contra atos

que firam interesses e direitos dos associados, e ainda, desassociar-se, m ediante

requerim ento ao P residente;

11- efetivos: tom ar parte nas A ssem bleias G erais com direito a voz e voto,

propor a adoção de m edidas com patíveis, adm inistrativas, jurídicas ou de qualquer .outra

natureza, junto à essa A ssociação, e ainda desassociar-se, m ediante requerim ento ao

P residente;

111- benem éritos: os m esm os dos sócios efetivos/

IV - Todos os sócios poderão votar e serem votados para a com posição do

quadro diretivo da A D E R E , desde que estejam habilitados perante a A ssociação,
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DESLIGAMENTO

SUBSEÇÃO - 11

''" /' \\" \ ,..,"""
~;jffilf ..' •••• ,,\,' .,"
._"" o 'o,' ,.,-'
g"'~' ". ,,,,' ' . ' ",
l4.~~:! ~, ",' ,"
~q;" ~ Ci'~",n\' ,"S,''>. \",\-.lI,\\

£41,., 1.7~' .h'~\'~"""""~', ".,<~!"",\."",~ - São deveres dos associados:
" .__.~ I _ respeitar e fazer respeitar este Estatuto e demais normas emanados dos

órgãos representativos desta Associação;
I 11_ lutar pela defesa dos princípios e consecução dos objetivos consagrados neste

Estatuto; ,
111- elevar o prestigio eonome C1ã'ADERE manter elevado espírito de colaboração

com a entidade e seus integrantes;
IV - exercer com dedicação o cargo para o qual foi eleito ou nomeado;

/

....'"C"-~- V - convocar reuniões extraordinárias com requerimento por escrito com destino ao

g, ,; ~~./ I Pre idente, assinado por no mínimo 1/3 (um terço) dos membros, o qual deve constar,

~ ~ t ';;, i ~s) cificado, o motivo ou tema da reunião.

~;; ~~! 1 ~ 1 -
(}i 2, o SUBSEÇAO - 111
.-.:{ 1.'1 --.

u"", ./
t= ~ -i -

::i5 ~ ~. ~.
':) i.;: ;
I"~ ~.:. i.~f Art. 9° - O desligamento de qualquer associado ocorrerá:
I ~ '",; I o:. I - voluntariamente, desde que quite com a ADERE mediante requerimento

1--=::_L:~~_J.~i9ido ao Presidente;
11- ex ofício, por relevante descumprimento a dispositivo deste Estatuto,

mediante decisão de 2/3 (dois terços) dos membros reunidos em Assembleia Gera!;

Parágrafo único - o desligamento do associado produzirá efetivo quanto aos

respectivos direitos e deveres.

SUBSEÇÃO - IV

PENALIDADES

Art. 10° - Aos associados que infringirem os dispositivos deste Estatuto ou de

normas a ele complementares, serão aplicadas as seguintes penalidades:

I - advertência;

11- suspensão

111- expulsão.

Art. 11° - A pena de advertência será aplicada ao associado que cometer faltas

consideradas leves, e que deixar de cumprir, no prazo estipulado, as obrigações

assumidas, a qualquer titulo, junto a ADERE.
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Art. 12° - A pena de suspensão, que não excederá a 60 (sessenta) dias,

improrrogável, será aplicada ao reincidente em faltas já punidas com a pena de

advertência.

Art. 13° - A pena de exclusão será aplicada ao associado que:

I - falta, intencionalmente, com o cumprimento de suas obrigações;

11 - desobedecer determinações da Assembleia Geral, do Conselho Fiscal

ou da Diretoria Executiva, ferindo os bons propósitos da entidade;

111 - houver sido a_ceito.p<"Jrfalsa informação;
IV - reincidir em qualquer falta que tenha dado motive a suspensão.

Parágrafo único - o associado que tenha sido eliminado do quadro social poderá

reingressar a ADERE, desde que a reabilite a juízo de 2/3 (dois terços) dos sócios

reunidos em Assembleia Geral.

Art. 14° - As penalidades serão impostas pela Diretoria Executiva, por propostas de

seu Presidente e julgadas por maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios reunidos em

Assembleia Geral.

Art. 15° - As penas de suspensão e de exclusão privam o associado de todos os

seus direitos estatutários, não o isentando, no caso de suspensão, em qualquer caso das

obrigações até então contraías. . •.. :----. _/
1..\ h IOjUO!lO I" o;:~ :

CAPíTULO 11 \\ ,f",,, 1;,,,/,,,,,, i',,~ . o~

.~ (:n";,d ~fJ,." ~!-!l
'''''<lllf)'tl, "lfi"'.'. C:::S:q)

ESTRUTURA ADMI V'A'" ,/" I: " .tI •••

Art. 16° - A estrutura Administrativa da ADERE compreende:

I - a Assembleia Geral;

11 - a Diretoria Executiva;

111 - o Conselho Fiscal.
Parágrafo único - os cargos eletivos para a Diretoria Executiva e Conselho

Fiscal serão exercidos em regime de voluntariado não remunerado. / ...~

/f;
"c,:r"'",c t

o .....0 ....:::, .

SEÇÃO - I ú'" ...."'....0.,0 Clli~ I " / "-
/
A7c'?"~~" '. / " "

;..... •••• I .~

ASSEMBLÉIA GERAL /i<~~~<,<' . /
/

,- ,~.,~.'
r? /.Y;. ... .~ //

SUBSEÇÃO -I. /: .• '- ..... , ,/

Art17"- São Memb,,,d, AS'em :I:;::::'~::, o:,,~/~Y/...•.. /
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COMPETÊNCIA

SUBSEÇÃO - 11

SUBSEÇÃO - 111

Parágrafo único - As deliberações das Assem bleias Gerais serão tom adas por

aioria dos m em bros, exceto nos casos determ inados neste Estatuto.

/....................\X I - fu , a ores;

",:'"",~.tr\::!1- feti os

.t!-/\" . I "'<:..benem éritos
o ,o v~ I -.........

l," :?' {' \ ( / /
"T C- ;::.- .' ' :~

.!;J 6' -,~-:' I .

;1
J",,!;:'/> ---/:'"

.!; :? -.0 '.: . .:

~ ~..../ . I

.5<:;~~/:..'../ /' .:.;i~o- A Assem bleia Geral é órgão m áxim o da ADERE, soberana nas

~,~'/' .;" ~:;i/~soluções não contrária~.,à~..~~i~_':!Q_entese a ela com pete:

"'~ oS r.::/ I - reunir-se ordinariam ente, em cada biênio, no décim o dia útil do m ês de

t nerro/para a eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

f
.l 11- reunir-se anual e ordinariam ente, no décim o dia útil do m ês de janeiro,

para exam e, discussão e votação das contas da Diretoria Executiva;

111- reunir-se extraordinariam ente, sem pre que necessário, para:

'HHF. o S; a) aprovar, reform ar ou alterar o Estatuto e resolver casos nele om issos;

~!jN ' ,i!S b) decidir sobre incorporação, fusão, cisão ou dissolução da entidade, com

pé' J i~i aprovação da m aioria absoluta dos m em bros com direito a voto;

!_•..z::-.. c) discutir, aprovar ou desaprovar toda e qualquer questão relativa a ADERE;

d) autorizar a alienação de bens da ADERE;

e) autorizar a assinatura de convênios e a realização de em préstim os junto a

institu ições financeiras;

f) fixar o valor das m ensalidades da Associação;

g) tom ar conhecim ento das atividades da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

CONVOCAÇÃO

Art. 190 - A Assem bleia Geral reunir-se-á m ediante convocação, sob a form a de

Edital do Presidente da ADERE, o qual dar-se-á com antecedência de 20 (vinte) dias,

quando ordinárias e 10 (dez) dias, quando extraordinárias.

Parágrafo único - A Assem bleia Geral é aberta e dirig ida pelo presidente da

ADERE ou, estando im possibilitado, por seu Substituto im ediato, assesorado pelo

Secretário.

SEÇÃO -11

DIRETORIA E~ECUTIVA
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COMPOSiÇÃO

SUBSEÇÃO -I
- ' ---------

A r t . 2 0 ° - A A s s o c ia ç ã o s e rá d ir ig id a p o r u m a D ir e to r ia E x e c u t iv a e le i ta e m

A s s e m b le ia G e ra l, p a ra u m p e r ío d o d e 0 2 (d o is ) a n o s p o d e n d o s e r r e e le i ta .

A r t . 2 1 ° - A D ir e to r ia c o m p õ e -s e d e : P re s id e n te , S e c re tá r io e T e s o u re ir o .

A r ! . 2 2 ° - C o m p e te à D ire to r ia E x e c u t iv a :

COMPETÊNCIA

- •• __ o SUBSEÇÃO - 11
/

/

" '- : : - : I - g e r ir a e n t id a d e d e a c o rd o c o m o s p r in c ip io s e o b je t iv o s c o n s a g ra d o s

,::::::E n é j E s ta tu to ;

~-t -;:2 11 - c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir e s te E s ta tu to e s u a s n o rm a s c o m p le m e n ta re s ;

- . - : : ~ . " 'ª 111 - f is c a l iz a r a u t i l iz a ç ã o d o s re c u r s o s o r iu n d o s d e e m p ré s t im o s o u

2 :? :::~ n rn c J a m e n to s J u n to a in s t i tu iç õ e s f in a n c e ir a s , r e p a s s a d o s à A s s o c ia ç ã o ;

. ,= : ¥ ::: IV e la b o ra r e a p re s e n ta r a p re s ta ç ã o d e c o n ta s , o s b a la n c e te s e a s
-- -.::;;2]jdm o n s t r a ç õ e s f in a n c e ir a s ;

_ . V - a u to r iz a r a a q u is iç ã o d e b e n s ;

V I - r e u n ir - s e , e m s e s s ã o , o rd in a r ia m e n te , u m a v e z p o r m ê s , e

e x t r a o rd in a r ia m e n te , s e m p re q u e n e c e s s á r io .

P a rá g ra fo ú n ic o - A s d e c is õ e s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a s e rã o to m a d a s p o r m a io r ia

s im p le s .

SUBSEÇÃO - 111

PROIBiÇÕES

A r t . 2 3 ° - É v e d a d o , a q u a lq u e r m e m b ro d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , a u t i l iz a ç ã o d o

n o m e d a e n t id a d e , o u d o e x e r c ic io d a l iv r e g e s tã o , c o m o b je t iv o d e re a l ia r p ro m o ç ã o

p e s s o a l, p o r c u jo s a to s re s p o n d e rá a d m in is t r a t iv a m e n te , c iv i l e p e n a lm e n te , n a m e d id a d o

a lc a n c e d o s a to s p ra t ic a d o s .

SUBSEÇÃO - IV

ATRIBUiÇÕES DOS MEMBROS

A r t . 2 4 ° - C o m p e te a o s m e m b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a :

I - a o P re s id e n te :
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- :..: - ~

..." - ..-'.- ::- ,
~.. _. !} I

~~~

.::=- AU 1 t:1'<! , • - totOevt-"1,..
reSentc ,--- ••...- ~

~ n\IC a P ue lHe
cort'''co ~ 0[\,,,nOI.

0
' (\FTO" 'O lIl) ,. (,' i' I"

I n C O"lYI o ~ 1- .... ~\~ ..'j r. ( ,

conlCl~ I • ,1 I
I " ,.. f I \\., .., r"

•. 0 crto '- '0.0 ••" l, r' ., ,:-l'" ,,;;' ,"': , ","'' j
'':...1)-' .•.•. ~,.. ncPI(I" - t . .

S;H) , ",'J~ ~ I ,,',.,;' l.";,';;:: ',I '0:'1 I

a) represent~i~;~~_:u fUra':;;;~ ;~-~~~~;~~,~,;~,,~,~,-~0~;~and9tário

legalmente ct.Astitoiao;

b) presidir a administração da entidade, praticando atos de livre gestão,

necessários à consecução de seus objetivos;

. c) convocar eleições da entidade, as reuniões da Assembleia Geral e da Diretoria

Executiva;

d) ordenar as despesas necessárias, movimentar as contas bancárias e assinar os

cheques de responsabilidade da entidade juntamente com o Tesoureiro;

e) praticar atos da Diretoria Executiva, acessorado e auxiliado pelos demais

integrantes;

f) apresentar anualmente relatórios.eocontas da Diretoria Executiva ao Conselho

Fiscal;

g) celebrar convênios e firmar contratos de qualquer natureza, de interesse da

entidade, rescindindo.os quando necessário;

h) contratar e fixar remuneração e condições de trabalho dos funcionários da

entidade, ao referendum da Diretoria Executiva;

i) transmitira a Presidência ao Substituto legal, em seus afastamentos temporários

quando superior a 10 (dez) dias;

j) assinar as atas das decisões, o relatório anual e a corespondência oficial, bem

como rubricar os livros da entidade;

I) exercer outras atividades, quando autorizadas pela Assembleia Geral;

m) Propor e aplicar as penalidades previstas neste Estatuto.

11- ao Secretário

a) secretariar as reuniões da Diretoria Executiva, redigindo e posteriormente, lendo

as competentes atas;

b) ter sua guarda os arquivos da entidade, mantendo estes com sua escritura

atualizada, executando os livros contábeis e financeiros;

c) substituir o Tesoureiro ou o Presidente. nas suas faltas e impedimentos

eventuais.

111 - ao Tesoureiro

a) supervisionar o movimento financeiro da Associação;

b) realizar a execução orçamentária, assinando os cheques de responsabilidade da

ADERE, juntamente com o presidente;

c) Ter sob sua responsabilidade os valores e bens patrimoniais da entidade,

inclusive os competentes livros, registros e arquivos contábeis e financeiros, que

serão por si assinados;

d) organizar toda a documentação necessária à escrituração contábil da entidade,

para escrituração por profissional habilitado;

e) apresentar regularmente os balancetes e balanços financeiros da entidade;

f) realizar tarefas correlatas definidas pelo Presidente;

g) substituir o Secretario, nas suas faltas e impedimentos eventuais;
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SEÇÃO -I

SEÇÃO -111

CAPíTULO - 111

CONSELHO FISCAL

GESTÃO PATRIMONIAL

Art. 26° - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos

Art. 25° - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membro, eleitos

nualmente pela Assembleia Geral Ordinária da Associação, permitida reeleição.

f :~n.'{);HO11if!:) ~l'."f"'l"..." I I l,.!~)
~ l~ ,]''''011 ILl.l'1l1)"'" I •..
: ' .. ". 1{'lI'a

f .~:!!::7~.,.I,~",1:r!'i.. I ..

;i '1.•. ,1.1, (.lI 't.,,; J;' J
.••.-.-._~"" •.- ~~~,...•__•.•••-.- ~.~~~I

Parágrafo único - Os membros da Diretoria Executiva não respondem

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da ADERE, no regular

exercício de sua gestão,

, ---...:-; .~_ T _ '"

-,;: :: •....•- -::: ":-- ..•
:: ;:~~

:::: .7,:" ::.= or leI.....

f j '!/ ///~.J ~R
U~ "~~'~~tv~~ry'/~.

1.~.0...>!~ «' ~"r:;.1
"'V .,'~ 0, '.:f. ,'-;-v: .....o

'" '" o "" ,.~ ..... '.''" c": ~ ••• Q~; :~ .-~~'.~
/ . o o ,./j' ,. .;- '~I/

. l:~P~<t'i''', /, / CONSTITUiÇÃO DO PATRIMÔNIO
"(j ,3' /- ;,', /. /1

'< /'.. ft.'~~~27° - O patrimôniO da ADERE é constituído de bens, direitos e obrigações.
',: /

''"'_/ Art. 28° - Constituem receitas da ADERE as provenientes de:

I - contribuições dos associados;

II - bens patrimoniais;

111- aplicações financeiras e restituições de indébitos;

IV - empreendimentos, atividades e serviços;

V - doações, subvenções, auxílios, contribuições terceiros e legados;

VI - receitas provenientes da prestação de serviços aos associados e outros

usuários;

VII - outras origens, desde que devidamente contabilizada.

SEÇÃO -11

ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SUBSEÇÃO-I

EXERCI CIO FINANCEIRO E ORÇAMENTO

Art. 29° - O exercício financeiro da entidade coincidirá como ano civil.

Art. 30° .. O orçamento anual será elaborado tendo em visa:
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I - o custe io das a tiv idades

pa trim ôn io ;

11 - o p lane jam ento estra tég ico dos pro je tos e a tiv idades a serem

desenvo lv idas;

111- os investim en tos necessários à consecução dos ob je tos program áticos

IV - o m ontan te e fo rm a de aporte das rece itas necessárias e adequadas.

A rt. 31° - A proposta de orçam ento anua l, jun tam ente com o p lano de execução

será encam inhada ao C onse lho F isca l, no prim e iro b im estre do exerc íc io em

SUBSEÇÃO - 11

DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO

m ônio da en tidade será :

I - d isposto da m ane ira com patíve l ao institu to ju ríd ico , ouv idos a

A ssem ble ia G era l e o C onse lho F isca l, nos casos de incorporação ou c isão da en tidade ;

11- doado à en tidades assem e lhadas, na h ipó tese de d isso lução .

A U TE N T!C A Ç A O . ~

Certifico que a 1 .)(es ., cntt' f01:OCOpla

ccnic:rf' ~ :omo oíigllWI. ~o que ma

I ,.:~ .~ rt"),; d',!! fe ~ I
: ~.;'. r. ,'. -',~:P oHIi-Pl I .,~

Ij _._--_. __•. _._.

I
VVli:'::V!l :j~ "I ..,

Tabek:io ~~~. lI' c.' CIO
.----.-A rl:

CAPíTULO - IV

ESTRUTURA ELEITORAL

SEÇÃO-I

MANDATOS

A rt, 33° - O s titu la res de cargos e le tivos da estru tu ra adm in is tra tiva da A D E R E

serão e le itos para um m andato de 02 (do is) anos, perm itindo ree le ição .

P arágra fo ún ico - O té rm ino in ic ia l dos m anda tos será o déc im o qu in to d ia ú til do

de Jane iro do ano em que se co inc id ir o m anda to corren te .

SEÇÃO -11

COLÉGIO ELEITORAL

A rt. 34° - O s titu la res de cargos e le tivos da A D E R E serão e le itos pe la m a io ria de

2 /3 (do is te rços) dos sóc ios reun idos em A ssem ble ia G era l.

SESÃo-m
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ELEiÇÕES

SEÇÃO-IV

SUBSEÇÃO-I

INSCRiÇÃO DA CHAPA

,
~ • . _ .~ ._ 0 - '

i "'-:W~:,,j{,êACAo- -::::'l

I t.[l~jiico quea p r e s .e n ,# .~ . ,~ ~ [ b ~ : 'J . i ) . i~ ,~ ~ C \ I
' ,. ., .' iTr'),'." -'_

i, , ... ',:,.'~,r,':,.n:",.of,~"\""',;!'Z(j7,.'L.nt?1J.~. ~ n'/ .•. o / } ( ) í" " -:-J
. ~ e - ' , I ~ ~ j " " " , /1 1:'.';)7": .'/, , "Ui' lU / ) •i':" .~' ""'.,_'.:.,-'1 ~i ,:' ,', I l i " , ,"""'i:,,"j I

! ". .: . ; : , '" . " ." ': ;': ~ ', ,l

I,- \ " i H ~ ~ : : ,~I~ ':~~:';~~~ .• - PROCESSO ElEITO~Ai::"''''',,:,~~'~~~~:..:~' "', I'! J
' . '~ '" L '; . J f J 0 k l '( , ' ' ' : : , , ' : , . '.)('1t.~u --..- •.__

, _ _ " ~ " " 1 .• • " ._ • • _ - , . . . . :

Art, 35° .. O processo eleitoral será dirigido por Junta Eleitoral, a qual cuidará do
processo de v o t a ç ã o e apuração.

Parágrafo único - A junta eleitoral compor-se-á de um Presidente e um Secretário
escolhidos na Assembleia Geral de que trata o Art, 17, I..".~

G~~~~~
" ~ \O e r ,c P : ' ~ ~

\ . - ; : : : . , " " ~ e < ) " '~
, (/". ;;>

.1 . ' " ,~ ~ < ;6 .b

'~ 6 \ \ \ \~. >f:". \~
Art. 36° ~ As eleições para a composição da Diretoria Executiva do conselho fiscal

.::serão realizadas sob o critério do sufrágio direto, aberto e vinculado, mediante chamada

::::: '''n 'minai, na sede de entidade, no dia e hora marcada no Edital de C o n v o c a ç ã o .
-:: .!~
::; ! 0:; .:.....:::....~ .~:-=

g : ] 2 f i
.=....:: ;:;
;.: 9 :::~--~- '- ,

Art. 37° - Somente poderão concorrer a cargos e l e t i v o s os SaCiaS, cujas

candidaturas serão válidas quando formalmente encaminhadas para registro 48 (quarenta

e oito) horas antes da realização o pleito.

I - É v e d a d a a inscrição do mesmo candidato em mais de uma chapa e aquele que

assim agir ficará impedido de participar, como candidato no processo eleitoral;

I 1 - As chapas d e v e r ã o obrigatoriamente apresentar candidatos a todos os cargos
eletivos.

CAPíTULO - V

DISPOSiÇÕES FINAIS
c .

Art, 38° - As a t i v i d a d e s e trabalhos d e s e n v o l v i d o s pela Associação em que

funcionem com complexidade d e v e r ã o ser reguladas através de Estatuto especifico.

Art. 39° - A reforma total ou parcial deste Estatuto só será possivel mediante

aprovação em Assembléia Geral pela maioria de 2/3 (dois terços) dos membros da
Associação.

Art, 40° - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação e será

registrado em Cartório e publicado, em extrato, no Diário Oficial do Estado do Piaui.

Regeneração - PI, 04 de janeiro de 2017.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO I' OFÍCIO
WILSON BARBOSA PEREIRA
An:NIDA PRESIDE ' ., NTE GE1ULlO VARGAS 671 CENTRO
CEP 64430000 - .' ,

. , --SAO PEDRO DO PIA UI- PIAUífonc 32801133

=CERTIDitO=
============:::::::.:::;:::.

C :li: R T I F C O que a ATA DA A;3::;:&iillL:EU GBHAL

DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRE'í'CRIAEX3CUTIVA DA AS3CCIAÇ'1tO DE

DEjIDJVCLYIMEi:lTC CCh'ITm1HÁRIC E CULTURAL DE REJ.Rri:,~3AÇÃC=IJ1AUI

DA.TADADE VINTE E TRES (23) DE A:BRI1 DE DeIS I{lIL E DE2J3;j;.:;"EIS

(23004.2016). Fel REGISTRAn~ SOB o IrQ 985. ÀS }'CLHáS DE IrQS,
127, IX LIv.nc Nº A-CC6-R3GISTRO CIVIL :DE PES~)QAS JURIDICASo

c REln:;HI:JC É V?RD.i'1.DEE Deu }1~o3U~.-...r--r- d ~ 't

0'1C1 AL, C ]<'1Z E ASSHiC.-

SÃO PEDHO DO PIA,::r =I'I, 31 DE AGOSTO D::!: 2016

--------.-- C7

""IL:JON 11f._H~)C::JArEREIR."
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A S SO C IA Ç Ã O D E uE S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO E C U L R U R A L D E

R E G E N E R A Ç Ã O P IA U I-A D E R E C N P l 0 2 3 7 9 2 0 5 /0 0 0 1 -5 5 P R A Ç A S E V E R IN O

N L JN N E S N " 3 9 B C E N T R O FO N E S (8 6 ) 3 2 9 3 1 1 1 7 (8 6 )9 9 9 3 5 6 0 1 6 9 9 5 5 8 3 9 1 7

C E P 6 4 .4 9 0 -0 0 0 R E G E N E R A Ç Ã O P IA U I

R Á D IO C O M U N IT Á R IA FM T R II3 L JN A 1 0 4 .9 M h z

C O S E L H O C O M U N IT Á R IO

R E L A T Ó R IO

E m re um ao o rd in á r ia re ~ :I iz a d a n o d ia 0 4 d e m a io d e 2 0 1 6 , o

C o n se lh o C om u n itá r io d a ra d io FM T rib u n a ., c om p o s to p o r m em b ro s d o S in d ic a to d o s

T ra b a lh a d o re s R u ra is d e R e g e n e ra ç ã o , A s so c ia ç ã o d o s Id o so s d e R e g e n e ra ç ã o ,

A s so c ia ç ã o d e A g e n te s C om u n itá r io s d e S a ú d e d e R e g e n e ra ç ã o , P a ró q u ia d e S ã o

G o n ç a lo d a R e g e n e ra ç ã o c Ig re ja A d v e n tis ta d o 7 " D ia , a v a lio u c om o p o s it iv a a

p ro g ram a ç ã o d e s ta em is so ra , te n d o em v is ta q u e é to ta lm e n te v o lta d a p a ra a s c a u s a s d a

c om u n id a d e .

N o ~ ú lt im o s d e z a n o s a c om u n id a d e tem s id o c o n tem p la d a a tra v é s

d a s ig re ja s ,g ru p o s cU ltu ra is ,c a n to re s ,d e sp o r t is ta s , a s s o c ia ç õ e s ,e am p a n h a s so lid á r ia s e

jo rn a lism o c om u n itá r io c om e sp a ç o p a ra to d o s .A rá d io te v e p a p e l fu n d am en ta l c om o

la b o ra tó r io p a ra c om u n ic a d o re s lo c a is q u e h o je e x e rc em e s ta a t iv id a d e em o u tra s

c id a d e s o u c om o D 'ls em ev e n to s fe s t iv o s , C a n to re s , e s c r i to re s q u e la ç a ram se u s

tra b a lh o s tam b ém tiv e ram n a rá d io o su p o r te p a ra d iv u lg a ç ã o d e su a s o b ra s .

A in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e a tra v é s d o e sp o r te é o u tro p o n to

p o s it iv o ,p o is a rá d io a p o ia in te g ra lm e n te to d o s o s e v e n to s e sp o r t iv o s n o m u n ic íp io . O

in c e n tiv o à s p ra t ic a s p a ra um a v id a s a u d á v e l (om ap o io a s a ç õ e s d e s a ú d e e e d u c a ç ã o .

N o m om en to e s tá em p ro d u ç ã o um p ro g ram a e sp e c íf ic o p a ra o r ie n ta ç ã o a o tra b a lh a d o r

ru ra l c om a p a r t ic ip a ç ã o d e a g rô n om o s d o C o lé g io A g r íc o la d a c id a d e .A p a r t ic ip a ç ã o

a tiv a d o s o u v in te s n a p ro g ram a ç ã o m o s tra im p o r tâ n c ia d a rá d io p a ra a p o p u la ç ã o .

E s te c o n s e lh o a p ro v a a p ro g ram a ç ã o d a rá d io c om u n itá r ia FM T rib u n a

e a p o ia a re n o v a ç ã o d a c o n c e s s ã o em ap re ç o .

R e g e n e ra ç ã o -0 4 d e m a io d e 2 0 1 6
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S ind icato dos T rabalhadores R urais de R egeneração _ P I

CNPJ 06 .509 .608 /0001-22

if#~ =it!~j ~d--

Anton io iz de Sousa

RG 411 .809 SSP-P I

CPF 130 .510 .083-20

R epresen tan te

M issão Costa N orte da Ig re ja A dven tista do 7° D ia

CNP J 01 .104 .932 /0014-61

/04 f6t-nçz r:6
Luiz Pereira da S ilva

RG 706 .787- SSP -p i

CPF 296 .579 .703-34

R epresen! an te

A ssociação de A gen tes C om unitários de Saúde de R egeneração

CNPJ 04 .651 .757 /1 )001-04

\)J! \10 \'\ 'tí\C \\J\YC \
W ilton M O llla ~ ;ilva

RG 848 .379 SSP-p i

CPF 353 .939 .553-91

R epresen tan te

A ssociação dos Idosos de R cgeneração- P iau í

CNPJ 00 .180 .38110001-38

~r"Gt6ItgCZe íPEdf!fÓdji r;£
Francisco Rodrigde. 1 :IaS ilva

RG 4. 117 .839 SSP-P i

CPF 239 .543 .3 ,3 -04

R epresen tan te

Paróqu ia de São G onçalo da R egeneração

r> CPJ 06 .516 .967 . 0027-46

\" .ç-S !?Ld-)p ;-<?% k,t~
Francisco Robert A ves Passos

RG 2302 .746 SSP-p i

CPF 006 .604 .135-37

Pároco
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A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO E C U L T U R A L D E R E G E N E R A Ç Ã O

P IA U I-A D E R E

R Á D IO C U M U N IT Á R IA F M T R IB U N A 1 0 4 ,9 m h z

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O

S E G U N D A F E IR A

O G :O O h A b e r tu ra

O G :0 5 h à s O G :5 5 h D e s p e r ta C a m p o n ê s

P ro g ra m a d o S in d ic a to d o s t ra b a lh a d o re s R u ra is d e R e g e n e ra ç ã o ,

c o m in fo rm a ç õ e s a o h o m e m d o c a m p o s o b re a g r ic u ltu ra s u s te n tá v e l a t iv id a d e s d o

s in d ic a to .

0 7 :0 0 h à s 0 7 :5 5 T r ib u n a In fo rm a t iv a

J o rn a lis m o C o m u n itá r io

P ro g ra m a d e re s p o n s a b il id a d e d a e m is s o ra c o m in fo rm a ç õ e s s o b re

o s fa to s d a c id a d e e d a s c o m u n id a d e s ru ra is , c o m a p a r t ic ip a ç ã o p o p u la r re la ta n d o

p ro b le m a s d a s c o m u n id a d e s e n tre v is ta s c o m a u to r id a d e s re s p o n d e n d o a o s

q u e s t io n a m e n to s d a p o p u la ç ã o . N o t ic ia s d o e s ta d o e d o p a ís .

0 8 :0 0 h à s 0 8 :5 5 h M a n h ã d e S u c e s s o

P ro g ra m a m u s ic a l v o lta d o p a ra o p ú b lic o jo v e m ,c o m p r io r id a d e

p a ra b a n d a s d e p o p ro c k n a c io n a l

0 9 :0 0 h à s 1 1 :5 5 h C id a d e e m M o v im e n to

P ro g ra m a m u s ic a l e in fo rm a t iv o c o m a p a r t ic ip a ç ã o p o p u la r ,

re a l iz a ç ã o

d e p ro m o ç õ e s e d is t r ib u iç ã o d e b r in d e s p a ra o s o u v in te s . D ic a s d e S a ú d e , le itu ra ,

c u l in á r ia , m u s ic a re g io n a l e u m re s u m o d o s a c o n te c im e n to s e m u s ic a d e to d o s o s

r itm o s .

1 2 :0 0 h à s 1 2 : 2 5 A v o z d a p ro fe c ia

P ro g ra m a d a Ig re ja a d v e n t is ta d o 7 º d ia , c o m p a le s t ra s e h in o s d e

lo u v o r a d e u s .

1 2 :3 0 à s 1 2 :5 5 T r ib u n a E s p o r te s
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Programa de incentivo ao esporte local, com relatos de todos os

eventos esportivos das comunidade urbanas e rurais do município.notícias estaduais e

nacionais sobre esporte.

13:00h às 14:55h Alternativa Musical

Musical com a participação do ouvinte e especiais com artistas

nacionais.

15:00 às 16:55 Show da Tarde

Musica regional, com prioridade para os cantores e bandas de

Regeneração,participação do ouvinte com sorteio de brindes.

17:00 às 17:55 Mistura de Sucessos

Musica de todos os ritmos

18:00h

06:00h

Encerramento da Programação

TERÇA E QUARTA FEIRA

Abertura

06:05h às 06:55h Bom Dia Cidade

Cantorias e vaquejadas preservando a cultura nordestina com

repentistas e violeiros.

07:00h às 07:55h Tribuna Informativa

08:00h às 08:55h Manhã de Sucessos

09:00h às 11:55h Cidade em Movimento

1Z:00h às 1Z:Z5h A voz da Profecia

1Z:30h às 1Z:55h Tribuna Esportes

13:00h às 14:55h Alternativa Musical

15:00h às 16:55h Show da Tarde

17:00h às 17:55h Mistura de Sucesso

18:00h Encerramento da Programação
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QU INTA E SEXTA FE IRA

OG :OOh Abertu ra

OG :OShàs OG :SSh Forrozão M angue irão

M usica l vo ltado para o fo rró pé de serra e bandas loca is ,com a

partic ipação do ouv in te .

07 :00h às 07 :SSh T ribuna in fo rm ativa

08 :00h às 08 :SSh M anhã de Sucesso

09 :00h às l1 :SSh C idade em Movim en to

12 :00h às 12 :2Sh A Voz da P ro fec ia

12 :30h às 12 :SSh T ribuna Esportes

13 :00h às 14 :SSh A lte rna tiva m us ica l

lS :00h às lG :SSh Show da Tarde

17 :00h às 17 :SSh Qu in ta Fe ira - D esperta Cam ponês

Sexta fe ira Conexão do Reggae

M usica l vo ltado para cu ltu ra do reggae com

in fo rm ações sobre can to res e grupos de reggae .com a partic ipação dos ouv in tes .

18 :00h Encerram en to da P rogram ação

SABADO

OG :OOh Abertu ra

OG :OSh às 07 ;2Sh Forrozão m angue irão

07 :30h às 08 :SSh Sabadão Sertane jo

M us ica l vo ltado para m usica se rtane ja com dup las ca ip iras e

sertane jo un ive rs itá rio onde ouv in te ind ica qua is dup las quer ouv ir.

09 :00h às 10 :SSh V ida Pasto ra l

P rog ram a da Ig re ja Ca tó lica sob a responsab ilidade da paróqu ia

de São Gonça lo da Regeneração onde os grupos de pasto ra l ap resen tam as a tiv idades

da paróqu ia , fazem le itu ras b íb licas e tocam musica re lig iosa .
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11 :00h às l1 :SSh M us ica in fan til

P rog ram a com m us ica educa tiva vo ltada pa ra o púb lico in fan til

12 :00h às 13 :SSh A lte rna tiva M us ica l

14 :00h às 16 :SSh M is tu ra de Sucesso

17 :00h às 17 :SSh A rqu ivo m us ica l

M us ica l exc lus ivo dos anos 1960 , 1970 e 1980 com a pa rtic ipação

popu la r

18 :00h Ence rram en to da P rog ram ação

DOM INGO

06 :00 Abe rtu ra

06 :0S h às 07 :SSh A Voz da P ro fec ia

08 :00h às l1 :SSh A rqu ivo m us ica l

12 :00h às lS :SSh M odu lação M áx im a

P rog ram a m us ica l e in fo rm a tivo com tem as com o educação

inc lu indo rad io au las de língua po rtuguesa e g incanas , com prio ridade pa ra m us ica

popu la r b ras ile ira .

16 :00h !7 :SSh Jesus te Am a

P rog ram a re lig io so ca tó lico , com le itu ra b íb lica , h inos de louvo r a

D eus e le itu ras B íb licas .

18 :00h Ence rram en to da P rog ram ação
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049324/2015

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E CULTURAL DE REGENERACAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: REGENERAÇÃO/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MARCIA REJANE BEZERRA
PEREIRA

564.811.603-91 Presidente 23/04/2016
23/04/2018

Maria da Cruz de Sousa Bezerra 535.550.823-53 Secretário 23/04/2016
23/04/2018

Maria da Costa e Silva 217.387.423-34 Tesoureiro 23/04/2016
23/04/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Ofício 02/2016 1184457).
1.1) Data do recebimento: 10/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 14 (Ofício 01 1617446).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, XII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 20 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.      .
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 17 (Ofício 01 1617446). (23/4/2016 - 23/4/2018)
Presidente: Márcia Rejane Bezerra Pereira; (30/10/1971 - 564.811.603-91)
Secretário(a): Maria da Cruz de Sousa Bezerra; (8/5/1969 - 535.550.823-53)
Tesoureiro(a): Maria da Costa e Silva. (18/11/1957 - 217.387.423-34)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 11 a 13 (Ofício 02/2016 1184457).
5) CNPJ: fl. 6 (Ofício 02/2016 1184457).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Ofício 02/2016 1184457).
7) Declaração de conformidade: fl. 4. Irregular.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 a 25 (Ofício 01 1617446).

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) os arts. 4º e 6º, II preveem que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela
diretoria, o que é vedado; não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica; (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (III) não há previsão do
Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 113/03/2017 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1728813)         SEI 53900.049324/2015-53 / pg. 17



FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Checklist Roteiro RadCom (1728813)         SEI 53900.049324/2015-53 / pg. 18



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5243/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049324/2015-53.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Regeneração, estado do Piauí,
apresentou resposta à exigência, por meio do Ofício 01 1617446.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. Os arts. 4º e inciso II do art.

6º do estatuto estão em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que

restringem o ingresso do

associado à aprovação pela

Diretoria. Reitera-se que a

admissão do novo associado

(pessoa física ou jurídica) não

pode estar condicionada à

aprovação pela Diretoria ou

mesmo à indicação por outros

associados. Além disso, não

está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o mesmo dispositivo.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.
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21/9/2015.  

c. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/03/2017, às
14:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1728816 e o código CRC 556517CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 1728816
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9715/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
E CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE
Praça Severino Nunes, S/N - Centro

64.490-000 - Regeneração - PI
​CNPJ n° 02.379.205/0001-55

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049324/2015-53.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5243/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1728848 e o código CRC 98A10CCD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9715/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049324/2015-53 - Nº SEI: 1728848
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ASSO C IAÇ ÃO D E D ESEN VO LV IM EN TO COM UN ITÁR IO SO C IA L E C U LTU R A L D E R EG EN ER AÇ ÃO

P IAU I-A D ER E

CN P J 02 .3 79 .2 05 /0 001 -5 5 S ED E PR AÇ A SEVER IN O NUN E 5 N º 39 /5 C EN TRO

FO N ES (86 ) 3 293 1117 (8 6 ) 9 9935 6016 C EP 64 .4 90 -0 00 R EG EN ER AÇ ÃO P IAU I

O fíc io n º 0 2 /2 017

S rª C oo rd enado ra G e ra l

R egene ra ção ,2 4 de A b ril d e 2017

A o tem po em que cum p rim en to V .5 ª , e n cam in ho a lte ra çõe s

e s ta tu tá r ia s con fo rm e o rie n ta çõe s con tid a s na no ta té cn ica n º 5 243 /2 017 S E I - M C T IC

en cam in hada a e s ta A sso c ia ção ,a tra vé s do o fic io n º 9 715 /2 017 /S E I- M C T IC .

N a ce rte za do a te nd im en to à s re com enda çõe s e sem m a is p a ra o

m om en to re ite ro vo to s de con s id e ra ção e ap re ço

~ ,

ry\o(c,'0-, 1Q.00vR 'B .fL'1tl.<et
M a rc ia R e ja n e B eze rra P e re ira

P re s id e n te da AD ER E

IIm ª S rª In a ld a C e lin a M ad io

M .D C oo rd enado ra - G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

M IN IS TÉR IO D A C IÊN C IA ,TEC NO LO G IA ,IN O VAÇÕ ES E COM UN IC AÇÕ ES

E sp la n ada do s M in is té r io s . B ço co R 3 º anda r

C ep 70044 -9 00 / B ra s ilia - D F
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E S T A T U T O S O C IA L

T IT U L O Ú N IC O

A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO , S O C IA L E C U L T U R A L

C A P íT U L O - I~---~ s i I\UT!::NTICAÇAO -

[ lB :;':~'f;C~;:;;~:,,:P~~S:r:10f~$;tRY U R A O R G A N IZ A C IO N A L

~I ' .....'...,U"~/!!,ZllC J S E Ç Ã O _ I

• li: --'::';;-.~'. 000 .(-(2' C iN S T IT U IN T E E S E D E
,.' '~l, . ,7X~.-;';;:

_ = l a b .? ! : . - - - : I ( ~ ' : l'~Ú f :C IO

::: ArI.1° - A Assoclaçao de- Desenvolvimento Comunitário e Culturai - ADERE.

;- ~ ""MJi de civil, fundada em 1O de junho de 1997, na cidade de Regeneração - PI, Estado

: ': -d~, lauí, onde tem sua sede e foro, localizada na Praça São Gonçalo, SIN, Bairro Centro.

'2 f co prazo de duração indeterminado e base de atuação e territorial em todo o municipio

::: ~ q,e egeneração - PI, reger-se-á por este Estatuto e suas normas complementares,

,- ob rvadas, observadas as seguintes disposições primordiais.- I - É integrada exclusivamente pelos filhos e amigos de Regeneração - PI,

maiores de 18 anos ou emancipados, na pessoa de seus representantes legais,

residentes e domiciliados na área de atuação da Associação.

11 - É uma entidade filantrópica, não tem finalidade lucrativa, não realizando

distribuição de lucros ou dividendos aos associados e dirigentes da emidade.

111 - Tem personalidade juridica própria, distintas de seus associados, que

não respondem ativa, passiva, solidária ou subsidiariamente pelos atos por ela praticados,

sendo representada ativa e passivamente em juizo ou fora dele, por seu presidente, que

pode constituir mandatário.

Parágrafo único - Complementam este Estatuto outras normas aditadas para

regular as atividades da entidade.

S E S S Ã O 1 1

P R IN C íP IO S E O B J E T IV O S

ArI. 2° - A ADERE é uma ::'\ssociação autô!1oma e democrática que tem por

pnncípio a união, a valorização, e o desenvolvimento comunitário, social e cultural de

Regeneração - PI, tendo os seguintes objetivos:
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I - P a rtic ip a r o s a to s n e ce ssá rio s e m d e fe sa d o s d ire ito s e in te re sse s d o s

a sso c ia d o s , e m q u a lq u e r e s fe ra a d m in is tra tiva o u in s tâ n c ia ju d ic ia l;

1 1- P o d e rá co n s titu ir p e q u e n a s e m p re sa s , co m itê s , g ru p o s e o u tra s fo rm a s

d e tra b a lh o p a ra m e lh o r cu m p rim e n to d e se u s o b je tivo s ;

1 1 1- Im p la n ta r e m a n te r ve ícu lo d e co m u n ica çã o co m u n itá ria , p a ra o q u a l

se rá u m C o n se lh o C o m u n itá rio , p a ra fin s d e fisca liza çã o d o m e sm o ;

IV - D e se n vo lve r a tiv id a d e s e se rv iço s vo lta d o s p a ra a e xe cu çã o d o s

p rin c íp io s e s ta b e le c id o s ;

V - O b te r e m p ré s tim o s o u fin a n c ia m e n to s ju n to à s in s titu içõ e s fin a n ce ira s ,

s tin a d o s a co m p ra d e e q u ip a m e n to s e in s ta la çõ e s fís ica s , b e m co m o a su a

m P n u te n çã o ;

~ V I - A d q u irir b e n s m ó ve is o u im ó ve is e d e le s d isp o r n a fo rm a p re v is ta n e s te

I - P ro m o ve r o d e se n vo lv im e n to so c ia l e co m u n itá rio d a p o p u la çã o d e

R e g e n e ra çã o - P I;

1 1 - P ro m o ve r e in ce n tiva r a s o rg a n iza çõ e s so c ia is , e n tid a d e s c la ss is ta s ,

e d u ca c io n a is , re lig io sa s e fila n tró p ica s ;

1 1 1- P ro te g e r, d e fe n d e r, a m p a ra r e p re s tig ia r o s m o v im e n to s p o p u la re s ;

IV - D e fe n d e r e a m p a ra r a s ju s ta s a sp ira çõ e s d a p o p u la çã o , b u sca n d o

m e lh o ra r a s co n d içõ e s d e v id a d a co m u n id a d e e a u to m a tica m e n te m e lh o ra n d o o n íve l d e

v id a d a s fa m ília s ;

V - P ro m o ve r a lib e rd a d e d e e xp re ssã o ;

V I - D e m o cra tiza r a co m u n ica çã o p o p u la r;

V II - P ro m o ve r a a ss is tê n c ia so c ia l, re c re a tiva e cu ltu ra l d a p o p u la çã o ;

V III - R e p re se n ta r to d o s o s se u s a sso c ia d o s ju n to a o s p o d e re s co n s titu id o s :

F e d e ra l, E s ta d u a l e M u n ic ip a l, b e m co m o ju n to a to d o s o s se to re s d a in ic ia tiva p riva d a ;

IX - D e se n vo lve r to d o e q u a lq u e r tip o d e a tiv id d e o u tra b a lh o q u e g e re

d e se n vo lv im e n to p a ra o M u n ic íp io ;

X - A rticu la r ju n to a o s ó rg ã o s d o g o ve rn o a çõ e s q u e tra g a m b e n e fíc io s

d e se n vo lv im e n tis ta s p a ra o M u n ic íp io e a co m u n id a d e e m g e ra l;

X I"- P ro m o vr u m a p o lítica d e C o m u n ica çã o d e n tro d o p ró p rio M u n ic íp io co m

in tu ito d e in fo rm a r a co m u n id a d e , c ria n d o p a ra ta n to o S e rv iço d e R a d io fu sã o

C o m u n itá ria , a tra vé s d e v in cu lo d e co m u n ica çã o , co m a p a rtic ip a çã o d e o u tra s

a sso c ia çõ e s .

X II - E xe cu ta r se rv iço d e ra d io fu sã o co m u n itá ria .

A rt. 3 ° - P a ra a tin g ir se u s o b je tivo s a A D E R E p o d e rá :

- --~ . :.:.- .-- '-...•... : : : -

~ : : : E ~ ]auto;

; . . . 7 - ; - : V II - M a n te r e firm a r co n vê n io s e co n tra to s p ú b lico s o u p riva d o s p a ra a su a

~ ~ ID ib U e n çã o ;

~ :~ := ;} V III -r!ai'"fiCJR.f3rH~. ~ ve n to :.. m u n ic~ p a is , e s ta d u a is , in te re s ta d u a is d e

:;:: :: In te T J l e d o s a sso q la d 6 s ',i:d a ;i\\s~ Q ~ â i;:ã õ Je d o lI7 IT J~ IC IP IO ,e n tre o u tro s .
•~ ..• , ,~r ,.f. l> '~ S e l 'l " r • I

: ' . - , (' -n '.~ O IO " 'O r .
~ c le F .b c a l tz a ç io ; - o ', r O O 'j 'J ln a l • _ .• . . ,~ r . l

\ ~',~~' ' " ~':t{:.~2f1
~

\ C " :C u " L '",. , .;:~ .-~_I
T;:~fJcli:~,-,(' '~f!.:lra

- - - : " : ':~ ': " : : : " _ ~ 1 > OficIO
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SESSÃO -111

DOS ASSOCIADOS

Art. 4° - São considerados sócios aqueles que, sem impedimentos legais forem

admitidos mediante aprovação da Diretoria Executiva.

Art. 5° - Os sócios poderão contribuir com taxas a serem estipuladas para custeio

de eventuais despesas mediante acordo aprovado pela maioria absoluta a Assembleia

Geral em reunião específica.

Art. 6 ° - São três as categorias de associados:

I - fundadores, os que assinarem a ata de constituição da ADERE;

11 - efetivos, os que expressarem, por escrito, suas intenções de

pertencerem a esta Associação e obtiverem deferimento da Diretoria Executiva;

111- beneméritos, os que associados ou não, prestarem relevantes e

excepcionais serviços a ADERE e à comunidade;

IV - não podem associar-se em espécie alguma, pessoas que exerçam

cargo vitalício;

Parágrafo único - a concessão de título beneméritos dar-se-á deliberação de um

terço dos associados, reunidos em assembleia geral, especialmente convocada para tal,

na forma deste estatuto.

SUBSEÇÃO-I

DIREITO DOS ASSOCIADOS

Art. 7° - São direitos dos associados:

I - fundadores: votar e ser votado para cargos eletivos, desde que

preenchidas as exigências contidas neste estatuto, tomar parte nas Assembleias Gerais

com direito a voz e voto, propor a adoção de medidas compatíveis, administrativas,

júrídicas ou de qualquer natureza ou ordem, junto aos órgãos competentes, contra atos

que firam interesses e direitos dos associados, e ainda, desassociar-se, mediante

requerimento ao Presidente;

'. •••. II - efetivos: tomar parte nas Assembleias Gerais com direito a voz e vot=o,~. _

1. ~r por a adoção de medidas compatíveis, administrativas, jurídicas ou de qualquer outra
0.;. •••••...

.-:. -;;. nat reza, junto à essa Associação, e ainda desassociar-se, mediante requerimento ao
'1,.:..- "- •• ~. ...:;.
-. ~ ... ..,;'Pr:eSI ente'

\'"\;,,'\ •••.. '111 - beneméritos: os mesmos dos sócios efetivos!
. , ~ ~
•.•. ;,.. ~ IV - T . . . - tar e serem votados para a composição do

qu'áÔrd:.dl tivo da A fRffi~':.\{~~WQ6~'E!s~iam ha 'Iitados perante a Associação.
" J c-cr'tl ..•..tfqnl: .;l p. e s e n t e l . t 6 l O c o p l a

Selo ~~~: ~ont0.r.? com ü O r j g ! n 3 1 ~ " 0 Z " ne
> /. ••• P o c ; h t r l _ 1 ~ - - ' . I f~'p0r~'i C r1 1 . " .i It: /)

: ) ; ~ e;.:'::.:T-~' ',] Pr:1U' "
i . _. -
l
, - - - _ • • • o - - -

I \ ! V I J S O ~ I f;;<:: . ' . : ; : : ' ; 1 Pc.:rclra

Ta1Je!iau ( i O 1" Oficio
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SUBSEÇÃO - 11

DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 8° - São deveres dos associados:

I - respeitar e fazer respeitar este Estatuto e demais normas emanados dos

órgãos representativos desta Associação;

li - lu tar pela defesa dos princíp ios e consecução dos objetivos consagrados neste

Estatuto;

111- elevar o prestíg io e o nome da ADERE manter elevado espírito de colaboração

com a entidade e seus integrantes;

IV - exercer com dedicação o cargo para o qual fo i e le ito ou nomeado;

V - convocar reuniões extraordinárias com requerimento por escrito com destino ao

Presidente, assinado por no m ínimo 1/3 (um terço) dos membros, o qual deve constar,

especificado, o motivo ou tema da reunião.

SUBSEÇÃO - 111

DESLIGAMENTO

SUBSEÇÃO - IV

Art. 9° - O desligamento de qualquer associado ocorrerá:

I - voluntariamente, desde que quite com a ADERE mediante requerimento

dirig ido ao Presidente;

11- ex oficio, por re levante descumprimento a dispositivo deste Estatuto,

,\\d iante decisão de 2/3 (dois terços) dos membros reunidos em Assembleia Geral; .

--[-E -,-'\-{.1'fI'-'9-.~,-. -, p.~dágrafO . único - o desligamento do associado produzirá efetivo quanto aos

g ~ ~espr~tiV sdire itos e deveres.
_cr~1 I~D ' .o o , Q ._.
o~ ~ ,~,.~
'<C ~ --;; i ,1. Õ
o (,)c .'. '~'.'.~
<! ~ '.5>"::: ',I, .-

lU - .' ;.:':":1
::~ ~- ~ ~ ~~. ,3 g I PENALIDADES

:~ ~ ~~ .i] I g ~ 10° - Aos associados que infringirem os dispositivos deste Estatuto ou de

'i '~ flO rrpãs'ã ele complementares, serão aplicadas as seguintes penalidades:

,. ,.; I I - advertência;

..-----rr - suspensão

111- expulsão.

Oli,.;"l

:-,tlu P•.dru Ilu Pí;t.lli ..PI

,

I
t

Art. 11° - A pena de advertência será aplicada ao associado que cometer fa ltas

consideradas leves, e que deixar de cumprir, no prazo estipulado, as obrigações

assum idas, a ~u2llqdel lítu lcr,jontocrA

~~"= C\!l'!'ÚH IO DO I" OFICIO
- ,...... '-"'-1 I' I I"

.~ I ";4H1 ,ar }u..a 1"ITlrU
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A rt. 12 ° - A pena de suspensão , que não excede rá a 60 (sessen ta ) d ia s ,

im p ro rrogáve l, . se rá ap licada ao re in c iden te em fa lta s já pun idas com a pena de

adve rtênc ia .

A rt. 13 ° - A pena de exc lu são se rá ap licada ao assoc iado que :

I - fa lta , in tenc iona lm en te , com o cum p rim en to de suas ob rigações ;

II ..:..desobedece r de te rm inações da A ssem b le ia G e ra l, do C onse lho F isca l

ou da D ire to ria E xecu tiva , fe rindo os bons p ropós ito s da en tidade ;

111 - houve r s ido ace ito po r fa lsa in fo rm ação ;

IV - re in c id ir em qua lque r fa lta que tenha dado m o tive a suspensão .

P a rág ra fo ún ico - o assoc iado que tenha s ido e lim inado do quad ro soc ia l pode rá

re ing ressa r a ADERE , desde que a reab ilite a ju ízo de 2 /3 (do is te rços ) dos sóc io s

reun idos em Assem b le ia G e ra l.

A rt. 14 ° - A s pena lidades se rão im pos tas pe la D ire to ria E xecu tiva , po r p ropos tas de

seu P res iden te e ju lgadas po r m a io ria de 2 /3 (do is te rços ) dos sóc io s reun idos .e rn

A ssem b le ia G e ra l.

A rt. 15 ° - A s penas de suspensão e de exc lu são p rivam o assoc iado de tod .os os

seus d ire ito s es ta tu tá rio s , não o isen tando , no caso de suspensã .o , em qua lque r cas .o das

.ob rigações a té en tão con tra ía s .

CAPíTULO - )I

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

L:7 ~ IA rt. 16 ° - A es tru tu ra A dm in is tra tiva da ADERE com p reende :

- -; i: -:; . I - a A sse rnb le la G e ra l;

_. ~.: :::: E 11 - a D ire to ria E xecu tiva ,

-.;:;:: 111 - o C onse lho F isca l.

I
~ ;; . Pa rág ra fo ún ico - os ca rgos e le tivos pa ra a D ire t.o ria E xecu tiva e C .onse lho

_ I se rão exe rc idos em reg im e de v .o lun ta riad .o nã .o rem une rado .

A rt. 17 ° - S ão M em bros da A ssem b le ia G e ra l todos os sóc i.o s
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I - fu n d a d o re s ;

1 1- e fe tivo s

1 1 1- b e n e m é rito s

S U B S E Ç Ã O - 1 1

C O M P E T Ê N C IA

A rt. 1 8 ° - A A sse m b le ia G e ra l é ó rg ã o m á x im o d a A D E R E , so b e ra n a n a s

re so lu çõ e s n ã o co n trá ria s à s le is v ig e n te s e a e la co m p e te :

I - re u n ir-se o rd in a ria m e n te , e m ca d a b iê n io , n o d é c im o d ia ú til d o m ê s d e

ja n e iro , p a ra a e le içã o d a D ire to ria E xe cu tiva e d o C o n se lh o F isca l;

1 1- re u n ir-se a n u a l e o rd in a ria m e n te , n o d é c im o d ia ú til d o m ê s d e ja n e iro ,

p a ra e xa m e , d iscu ssã o e vo ta çã o d a s co n ta s d a D ire to ria E xe cu tiva ;

1 1 1- re u n ir-se e x tra o rd in a ria m e n te , se m p re q u e n e ce ssá rio , p a ra :

a ) a p ro va r, re fo rm a r o u a lte ra r o E s ta tu to e re so lve r ca so s n e le o m isso s ;

b ) d e c id ir so b re in co rp o ra çã o , fu sã o , c isã o o u d isso lu çã o d a e n tid a d e , co m

a p ro va çã o d a m a io ria a b so lu ta d o s m e m b ro s co m d ire ito a vo to ;

c ) d iscu tir ., a p ro va r o u d e sa p ro va r to d a e q u a lq u e r q u e s tã o re la tiva a A D E R E ;

d ) a u to riza r a a lie n a çã o d e b e n s d a A D E R E ;

e ) a u to riza r a a ss in a tu ra d e co n vê n io s e a re a liza çã o d e e m p ré s tim o s ju n to a

in s titu içõ e s fin a n ce ira s ;

f) fixa r o va lo r d a s m e n sa lid a d e s d a A sso c ia çã o ;

g ) to m a r co n h e c im e n to d a s a tiv id a d e s d a D ire to ria E xe cu tiva e d o C o n se lh o F isca l;

P a rá g ra fo ú n ico - A s d e lib e ra çõ e s d a s A sse m b le ia s G e ra is se rã o to m a d a s p o r

m a io ria d o s m e m b ro s , e xce to n o s ca so s d e te rm in a d o s n e s te E s ta tu to .

S U B S E Ç Ã O - 111

C O N V O C A Ç Ã O

\
;

A rt. 1 9 ° - A A sse m b le ia G e ra l re u n ir-se -á m e d ia n te co n vo ca çã o , so b a fo rm a d e

E d ita l d o P re s id e n te d a A D E R E , o q u a l d a r-se -á co m a n te ce d ê n c ia d e 2 0 (v in te ) d ia s ,

-----q u a n d o :o ra in á ria s e 1 0 (d e z ) d ia s , q u a n d o e x tra o rd in á ria s ._

P a rá g ra fo ' ú n ico - A A sse m b le ia G e ra l é a b e rta e d ir ig id a p e lo p re s id e n te d a

A D E R E o u , e s ta n d o im p o ss ib ilita d o r se u S u b s titu to im T ::Q .... a sse so ra d o p e lo

r - A U T E N "f!C A C A - -
\ • .~ r t J { ! S O { 'lI," , J o

( '.,\! '," {}H 1 0 D I . I" . p rE ~ n n t'''''f
I '~ C ':l':;r t ' _ q _ I,; ' • •• o ro C O p l,1 3

I S E Ç Ã O _ 1 1 ' ' ,I] o ' ' ' 'g , n . ' / n

\ \ ' i l ~ 4 I n B:u' f ;~ :;;:~ :"~ "~ :l;~ ~ :';~ ;~ !:~.' c o , L I H ?

Otil I "'-' ("'.' i"i':!!!.,

D IR E T O R IA E X E C U T IV A í ,_

V I/1 /3 C rJ ~ 'a r ,- .. - ;- :.------- .
T I '" . S I ~ : F- ( ; 1 '0 ; ( 1 1 ' ;

a U 0 /la - - : - 2 3 . . . : . : '~ i , . : : ; : ~ _. . ,.u .~ " ....1
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SUBSEÇÃO -I

COMPOS iÇÃO

A rt. 20° - A Assoc iação será d irig ida por um a D ire to ria Executiva e le ita em

Assem b le ia G era l, pa ra um período de 02 (do is ) anos podendo ser ree le ita .

A rt. 21° - A D ire to ria com põe-se de : P res iden te , Secre tá rio e Tesoure iro .

SUBSEÇÃO - 11

COMPETÊNC IA

A rt. 22° - C om pe te à D ire to ria Executiva:

I - ge rir a en tidade de acordo com os princ íp ios e objetivos consagrados

neste Esta tu to ;

11 - cum prir e faze r cum prir es te Esta tu to e suas norm as com p lem en ta res ;

111- fisca liza r a u tilização dos recu rsos o riundos de em préstim os ou

financ iam en tos jun to a ins titu ições finance iras , repassados à Assoc iação ;

IV - e labo ra r e apresen ta r a p res tação de con tas , os ba lance tes e as

dem onstrações finance iras ;

V - au to riza r a aqu is ição de bens;

V I '- reun ir-se , em sessão , o rd ina riam en te , um a vez por m ês, e

extrao rd ina riam en te , sem pre que necessá rio .

Pa rág ra fo ún ico - A s dec isões da D ire to ria Executiva se rão tom adas por m a io ria

s im p les .

SUBSEÇÃO - 111

PRO IB iÇÕES

r; AUTEHT ICAÇAO ',c

,.. ~'C

_ •.....e rd l:c r; \iL !C J pr~sC 'n t~ fo tocop ia

SUBSEÇAO - IV i ~ ,;;;::~ ;::;~~ :'T .;,,( '(~ rJS ina{g (jn e

IBU IÇÕES DOS MEMBROS ! ,i:,"~f""";'J ti" " 'O U l- _I
,
I,---

W ilson H~rlJo '.;

T abe lijo r10 r- O ; .... J '.

---..---.. .•_~~ !

A rt.'24° - C om pe te aos m em bros da D ire to ria Executiva:

I - ao P res iden te :

A rt. 23° - É vedado, a qua lque r m em bro da D ire to ria Executiva, a u tilização do

nom e da en tidade , ou do exerc íc io da liv re gestão , com ob je tivo de rea lia r p rom oção

pessoa l, po r cu jos a tos responderá adm in is tra tivam en te , c iv il e pena lm en te , na m ed ida do

a lcance dos a tQ .~
Selo do F ;"do . 1 '11 '11 )
.• ~ '" In 'O l:lO !lO I" (). .

....- : •••• jud • ~

do lau I n •

~ . ,;\ ji~on E ;l,l'hu...a I ('IT lra

O íi;'ia i

~ ::o P l'l!n ) (lu Piaui.PIAT
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I c \ETÚ,nO DO I' OH::IO 1

l~~";"""'i:~_=-J
a) representar a entidade em Juizo ou fora dele, pessoalm ente ou por m andatário

legalm ente constitu ido;

b) ,presid ir a adm inistração da entidade, praticando atos de livre gestão,

necessários à consecução de seus objetivos;

c) convocar ele ições da entidade, as reuniões da Assem bleia G eral e da D iretoria

Executiva;

d) ordenar as despesas necessárias, m ovim entar as contas bancárias e assinar os

cheques de responsabilidade da entidade juntam ente com o Tesoureiro;

e) praticar atos da D iretoria Executiva, acessorado e auxiliado pelos dem ais

integrantes;

f) apresentar 'anualm ente relatórios e contas da D iretoria Executiva ao Conselho

Fiscal;

g) celebrar convênios e firm ar contratos de qualquer natureza, de interesse da

entidade, rescindindo-os quando necessário;

h) contratar e fixar rem uneração e condições de trabalho dos funcionários da

entidade, ao referendum da D iretoria Executiva;

i) transm itira a Presidência ao Substituto legal, em seus afastam entos tem porários

quando sUperior a 1O (dez) dias;

j) assinar as atas das decisões, o re latório anual e a corespondência ofic ia l, bem

com o rubricar os livros da entidade;

I) exercer'outras ativ idades, quando autorizadas pela Assem bleia G eral;

in) Propor e aplicar as penalidades previstas neste Estatuto.

~

II -' ao Secretário

~

' a) secretariar as reuniõss da D iretona Executiva, redig indo e posteriorm ente, lendo

as com petentes atas;

I ,,~df-I-O )ter sua guarda os arquivos da entidade, m antendo estes com sua escritura

8~I\. atlJ izada, executando os livros contábeis e financeiros;~N...." I SC~substitu ir o Tesoureiro ou o Presidente, nas suas fa ltas e im pedim entos

,~ 3 ~ I ~ I 'e~ ntuais.

<..> ~ S - -~ "" I
« (f) ';) J ••• - •

g ~ g "o'" i..:', I '111 - ao Tesoureiro

,~~ ~ ~:g j J; ~ rupervisionar o m ovim ento financeiro da Associação;

"

.~i ~.s-.~:: I 'J"''''' , ".ecução orçam entária, assinando os cheques de responsabilidade .. dá

,'~,; f: c',' I ~A ERE, juntam ente com o presidente;-L~j ~ ;~I ,.c) Têr sob sua responsabilidade os valores e bens patrim onia is da entidade,'

''''__'____ . lusive os com petentes livros, registros e arquivos contábeis e financeiros, que

serão 'por si assinados;

d) organizar toda a docum entação necessária à escrituração contábil da entidade:

para escrituração por profissional habilitado;

e) apresentar regularm ente os balancetes e balanços financeiros da entidade;

f) realizar tarefas corre latas defin idas pelo Presidente;

. "r o Secretario, nas suas fa ltas e im pedim entos eventuais;

1;\ IIT()J'JI) I
\"J .. '. J(} I" 01-';1'111

• ~ I '~""J 19 I '.
. ~:tr:"'''U p .

,~. :.' t H ' •. ' f'I"""lI

~: I) .I;1['ul/

-' •. ,~: i.d"ft " "_
'-" .0 l1HII;./'1
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'. I L\nT(~iUO l!J!I' .. ')..... 1" ') , , .1.10
\.~ I ...•ÜJI P J •I , ..)0 ••.. f' ..

L~~"~~~~"i:~
Parágrafo unlco - Os membros da Diretoria Executiva não respondem

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da ADERE, no regular

exercício de sua gestão.

SEÇÃO -111

CONSELHO FISCAL

Art" '25° - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membro, eleitos

bianualmente pela Assembleia Geral Ordínária da Assocíação, permitida reeieição .....f, .•

Art. 26° - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos

por lei.

CAPíTULO - 111

GESTÃO PATRIMONIAL

SEÇÃO-I

CONSTITUiÇÃO DO PATRIMÔNIO

Art. 27° - O patrimônio da ADERE é constituído de bens, direitos e obrigações.

_.,

1
1, ,';

-. .

f o'.: ;
~.-~
! -'.

......•.•....

SEÇÃO -11

SUBSEÇÃO -I

DMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EXERCICIO FINANCEIRO E ORÇAMENTO

Art. 29° - O exercicio financeiro da entidade coincidirá como ano

Art. 30° - O orçamento anual será elaborado tendo em visa:

'.

Art. 28° - Constituem receitas da ADERE as provenientes de:

" I - contribuições dos associados;

11.:..bens patrimoniais;

111- aplicações financeiras e restituições de índébitos;

IV - empreendimentos, atividades e serviços;

V - doações, subvenções, auxílios, contribuições terceiros e legados;

VI - receitas provenientes da prestação de serviços aos associados

usuários; . 'H ~

ytJ--outras origens, desde que devidamente contabílizada. I
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S E Ç Ã O - 1 1

p a t r im ô n io ;

1 1 - o p la n e ja m e n to e s t r a té g ic o d o s p r o je to s e a t iv id a d e s a s e r e m

d e s e n v o lv id a s ;

1 1 1- o s in v e s t im e n to s n e c e s s á r io s à c o n s e c u ç ã o d o s o b je to s p r o g r a m á t ic o s

IV - o m o n ta n te e fo rm a d e a p o r te d a s r e c e i ta s n e c e s s á r ia s e a d e q u a d a s .

A r t . 3 1 ° - A p r o p o s ta d e o r ç a m e n to a n u a l , ju n ta m e n te c o m o p la n o d e e x e c u ç ã o

s e r á e n c a m in h a d a a o C o n s e lh o F is c a l , n o p r im e ir o b im e s t r e d o e x e r c í c io e m

re fe r ê n c ia .

S U B S E Ç Ã O - 1 1

D E S T IN A Ç Ã O D O P A T R IM Ô N IO

A r t . 3 2 ° - O p a t r im ô n io d a e n t id a d e s e r á :

I - d is p o s to d a m a n e ir a c o m p a t í v e l a o in s t i t u to ju r íd ic o , o u v id o s a

A s s ~ ~ ia l1 } .e r a le o C o n s e lh o F is c a l , n o s c a s o s d e in c o r p o r a ç ã o o u c is ã o d a e n t id a d e ,

c ú O Q :~ ~ r [~ \ : " , d o a d Oà e n t id a d e s a s s e m e lh a d a s , n a h ip ó te s e d e d is s o lu ç ã o .

(,'<0::f!.•..o~nd 'w"" C A P í T U L O - I V
0 " : f $ " , ~ .

~ c? :;:. /
. . : - Q ' ~ ) ) l:'

lv '" o' ,'" . o E S T R U T U R A E L E I T O R A L
,'" <:> o .. v ()
• .. . ; • •~ " . •~ - ; Q ~. • •

"?' c . : r . , . . ~ . ( ~ I? o
oo:-:~;:. _" _

.:~ c.. c . 'J'" S E Ç A O I
;5","'<:,:> / , -

••• r c' ~to :....:.:;' ;,: ,:~;.' -
" '. . . . .V ci" . 0 XV ~.. r:,.J

• . . . v " { " o ' " "':"J
. . , , , , ; - . , , ! / , , ; ; ; M A N D A T O S

' " 1 . . ) ' / .::.~::s.A...~

~ " " '" A r t . 3 3 ° - O s t i t u la r e s d e c a r g o s e le t iv o s d a e s t r u tu r a a d m in is t r a t iv a d a A D E R E

s e r ã o e le i t o s p a r a u m m a n d a to d e 0 2 ( d o is ) a n o s , p e rm it in d o r e e le iç ã o .

P a r á g r a fo ú n ic o - O té rm in o in ic ia l d o s m a n d a to s s e r á o d é c im o q u in to d ia ú t i l d o

m ê s d e ' J a n e ir o d o a n o e m q u e s e c o in c id i r o m a n d a to c o r r e n te .

i ! l ! 1

f A o Ol;,';al C O É G IO E L E I T O R A L

" " " " '" I ' " '\'1~ . ; " : ) P t , t l r u i , U I 1 " 1 1 1 -

,
A r t . 3 4 6 - s t i t u la r e s d e c a r g o s e le t iv o s d a A D E R E s e r ã o e le i t o s p e la m a io r ia d e

2 /3 ( d o is te r ç o s ) d o s s ó c io s r e u n id o s e m A s s e m b le ia G e r a l .

S E S Ã O - 1 1 1
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Art. 35° - O processo eleitoral será dirigido por Junta Eleitoral, a qual cuidará do

processo de votação e apuração.

Parágrafo único - A junta eleitoral compor-se-á de um Presidente e um Secretário

escolhidos na Assembleia Geral de que trata o Art. 17, I.

SEÇÃO-IV

ELEiÇÕES

Art. 36° ~ As eleições para a composição da Diretoria Executiva do conselho fiscal

serão realizadas sob o critério do sufrágio direto, aberto e vinculado, mediante chamada

nominal, na sede de entidade, no dia e hora marcada no Edital de Convocação.

SUBSEÇÃO-I

INSCRiÇÃO DA CHAPA

Art. 37° - Somente poderão concorrer a cargos eletivos os sacias, cujas

candidaturas serão válidas quando formalmente encaminhadas para registro 48 (quarenta

e oito) horas antes da realização o pleito.

I - É vedada a inscrição do mesmo candidato em mais de uma chapa e aquele que

assim agir ficará impedido de participar, como candidato no processo eleitoral;

1 1 - As chapas deverão obrigatoriamente apresentar candidatos a todos os cargos

eletivos.

CAPíTULO - V

DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 38° - As atividades e trabalhos desenvolvidos pela Associação em que

~

unclonem com complexidade deverão ser reguladas através de Estatuto especifico.

. / . O ; Art. 39° - A reforma total ou parcial deste Estatuto só será possivel mediante•.. - . _ ~ ~ - -

\ s'i r ~ : : ~ : 0 4 : ~: : : ~ : : :: : t : ~ t ~ ~ o t : :O : ::~g:::,(:::,::::~ ::~::~:::e::
=_'~ 'i: : t e istrado em Cartono l - p t t b l i e a d e ~ _ e m extFate, AO 9iéf(0 OfiCiai do Estado do Plaul.
~ ,. -; ~_, AU I ENTICAcr.o

_ " " " S e lO< l or ~

\

~ •• ~ e Awterltl idárld C e r t1f'co que a p r c . : s ~ . ' t c ~ o t o c O p t a

::''' ~ dedaP1wl c c : n k .
r
,' ' : 0 1 . 1 o ' J n g i l l , d (lua, . . ! t ,(J.

\

\ J " " " ' : i ,.~.:,:,'t~~.elI:':'~,. / " ~ % f lO - PI, 04 de janeiro de 2017.
_ ; , ~ . ' . '. . P . . . .c,o {,(. 1-, " . _ ~ '"

-\ ; Ii __ ; .. .
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. REP(iBLICA FEOER.-\TIVA DO BRASIL

C A R T Ó R IO " O F íC IO

WILSOl'O BARBOSA PEREIRA

AV, PRESlDENTE GETÚLIO V. 671,CE!\THO
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= C B R T ID Ã O =

~=~=;============
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C IA Ç Ã O D E D E S E N V C L V II .1 E N T C C C I ,rm n T iR I O , S C C IA L :E C D "L T D itA I : :IE R 3G E H 3 R A =

Ç 1 i:C " ,P IA U I= A n c .- .p .E , J lA .T A :O O D E 0 4 JE JA N .. : i I :a C JE 2 01 7 , cem 4 0 ( Q U A R E :7 rA S )

. A R r IG C S , F O I R E G IS T R < 'cD O N E S T E C A R rd R IC S C 3 e NQ 1015, À S F 'C L :: :L '\ .S D E H ºS .

1 7 7 a 1 8 0 , :0 0 L IV R e m N Q A -C C 6 -R E G IS T R O C IV IL :D /Z )P ~ S C A S JU R ID IC A S ~ - o

,m E 3 R I IC ~ .V .. : ." R D A D E E:DeU F.s.-:SU"tV%¥1k~ ...Y~ " T A .b 3 L l i rC , C F IZ

.;~E5UiJSCR3VC;':' '
" , ' .
" ..
..'".

, .

S Ã O P ~ D R O D O P IA G I= F I , 0 5 D E JA N E I R C ' :D E 2 0 1 7
,

J n < IT E S T Q " ~ "D A

-J-l:f;:; . .~.
" l IL S C N ~ .R .b O S A PSRZ

O F IC IA L .
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PIAUI-ADERE
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Art.6Q Inciso 11 passa a ter a seguinte redação: São sócios efetivos toda e qualquer pessoa

física ou jurídica da comunidade atendida pela ADERE,admitidas de forma gratuita.

~I

Alterações estatutárias para adequação à portaria nQ4334/2015 SEI-MC

Art. 4Q passa a ter a seguinte redação: São considerados sócios toda e qualquer pessoa física

. ou jurídica que manifestarem interesse em pertencerem aos quadros desta associação.

CAPITULO 11

ESTRUTURAADMINISTRATIVA .- I'

Art 16Q A estrutura Administrativa da ADEREcompreenàé"---:--:yi'l \\ \') \)\) \

\

\. '\' p .•••11"-" I 88OJO
, \)\\ P' \ \

I - A Assembléia Geral \\ ,I" \. ,'".,;'. -Y'\
" p ..\\'.'.

11- A Diretoria Executiva ~.. \ ~V ~\\l • "

111- O Conselho Fiscal ~i\'.'\ r" C1>-C;>'O\o\oco,\l\~c
IV- O Conselho Comunitário c~),'\\ e"\C l'~\ •

\)'\ lO- ~'cs \"
f.\. e <.' 'I'" ,,\,"\<>' I •• V

0.\.\ (\';). 1./'

Art.20Q A associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita m Ê\~$ém~,-éiaO~o 0--'

Geral,para um período de (02) dois anos podendo ser reeleita por Igual~~íO:d.?~1 c"":. , ..- ~
,c."' t.~\t,)~ ~' ~C\\ê

,0 \" rc.
Art. 252 S,' .- ~;~~. h'~.\o.. '

_ ..,....,. \vO

A - O Conselho Comunitário é composto por (05),cinco entidades legalmépt'~;;;k~l~jQ; . ",)

sócias da ADERE,que indicam seus representantes com mandato de (02) anÕC:~j>"dO ser

renovado por igual período.

Art.26Q

A - O Conselho Comunitário, reunir-se-á a cada (2) dois meses para analisar a dinâmica e o

perfil da programação da emissora, aprovando ou propondo alterações,conforrne suas

atribuições.'

Art. 33Q OStitulares de cargos eletivos da estrutura administrativa da ADERE serão eleitos

para o mandato de (02) dois anos,permitida a reeleição por igual período.

=A V ~ R j3 A ç Ã O =

A PRESmTE ALT.3BllÇAO 'W; ESTi"TUTC Fel 1,V.3RuADL. AO LJ.:[(: :00 REGIS=

1':10 :00 ESTATUTO DA ASSoCIAÇAC DE IJES~rVCI: VI 1IE:TT C CCEU,IT TÁRIC, SCCIAL

B CULTURAL DE lli\GER3:RAÇÃC=PIAUI, REGISTRADO C ESTA'.mI'.l:C SOu C IrQ 1Q1.2.,
ÀS FeLHAS DE NQS.177 a g;8.e, W?'LIVRC lE NQ A-OC6-REGIST~ CrrIL m

P:.sSSOAS JURIDICAS.SÃ.C PBDRC DC PIAtJI=PI, 19/4/201? \,

0\ 'D~\ CACv rZQ.O01~~ &-~\~G?.. f8 <.~~_'--~"-:l
r-:~-~~~:H\n~.;.n'\.. ~'JF:~,'.~U\

\ " ~;.:',\: ..:'":,:\:','~:~:(,:'" \-;:'-' \~,~--~\
:<:'~
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049324/2015

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E CULTURAL DE REGENERACAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: REGENERAÇÃO/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MARCIA REJANE BEZERRA
PEREIRA

564.811.603-91 Presidente 23/04/2016
23/04/2018

Maria da Cruz de Sousa Bezerra 535.550.823-53 Secretário 23/04/2016
23/04/2018

Maria da Costa e Silva 217.387.423-34 Tesoureiro 23/04/2016
23/04/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Ofício 02/2016 1184457).
1.1) Data do recebimento: 10/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 15 (Ofício 02/2017 1846216).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, XII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 20 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 17 (Ofício 01 1617446). (23/4/2016 - 23/4/2018)
Presidente: Márcia Rejane Bezerra Pereira; (30/10/1971 - 564.811.603-91)
Secretário(a): Maria da Cruz de Sousa Bezerra; (8/5/1969 - 535.550.823-53)
Tesoureiro(a): Maria da Costa e Silva. (18/11/1957 - 217.387.423-34)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 11 a 13 (Ofício 02/2016 1184457).
5) CNPJ: fl. 6 (Ofício 02/2016 1184457).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Ofício 02/2016 1184457).
7) Declaração de conformidade: fl. 4. Irregular.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 a 25 (Ofício 01 1617446).

***PENDÊNCIAS:

- No art. 25 do estatuto social está previsto que o Conselho Comunitário será composto por representantes de
entidades ?sócias da ADERE?, o que é vedado de acordo com o § 1º do art. 114 da Portaria.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 121/06/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13523/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049324/2015-53.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Regeneração, estado do Piauí,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
5243/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

arts. 40 e

114, § 1º

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 c/c art. 114, § 1º da

Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. No art. 25 do estatuto está

previsto que o Conselho

Comunitário será composto por

representantes de entidades

"sócias da ADERE", o que é

vedado de acordo com o § 1º do

art. 114 da Portaria. Reitera-se

que as entidades que

participarem do Conselho

Comunitário não poderão fazer

parte do quadro de associados

da Radiodifusora.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação: as alterações
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estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 21/06/2017, às
07:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971835 e o código CRC D8542992.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 1971835
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26805/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MÁRCIA REJANE BEZERRA PEREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
E CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE

Praça Severino Nunes, S/N - Centro

64.490-000 - Regeneração - PI

CNPJ n° 02.379.205/0001-55

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049324/2015-53.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13523/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971840 e o código CRC C6E3A274.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26805/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049324/2015-53 - Nº SEI: 1971840
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A S SO C IA Ç ÃO D E D E S E N VO LV IM E N TO C O M U N IT Á R IO SO C IA L E C U LTU R A L D E R EG E N E R A Ç ÃO

P IA U I-A D E R E
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FO N E S (8 6 ) 3 2 9 3 1 1 1 7 (8 6 ) 9 9 9 3 5 6 0 1 6 C E P 6 4 .4 9 0 -0 0 0 R EG E N E R A Ç ÃO P IA U I

O fíc io nQ 0 2 /2 0 1 7
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e s ta tu tá r ia s c o n fo rm e o r ie n ta ç õ e s co n tid a s n a n o ta té c n ic a nQ 5 2 4 3 /2 0 1 7 S E I - M C T IC

e n cam in h a d a a e s ta A s so c ia ç ã o ,a tra v é s d o o fic io nQ 9 7 1 5 /2 0 1 7 /S E I. M C T IC .
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t~1Cv ~ : ,B . qQ,(Qi {eq
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M .D C o o rd e n a d o ra - G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, SOCIAL E

CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PIAuí

-ADERE-
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ESTATUTO SOCIAL

TITULO ÚNICO

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, SOCIAL E CULTURAL

CAPíTULO-I

I:c:.TDI ITI ID/\ nD~/\"1I71\"ln"'l\l__ •• ,_ I _.~ _ ••• _.-. ••• ._ •• ",_

SEÇÃO-I

CONSTITUINTE E SEDE

Art.1° - A Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural - ADERE,

entidade civil, fundada em 10 de junho de 1997, na cidade de Regeneração - PI, Estado

do Piauí, onde tem sua sede e foro, localizada na Praça São Gonçalo, SIN, Bairro Centro,

com prazo de duração indeterminado e base de atuação e territorial em todo o municipio

de Regeneraç.ão '- PI, rp.ger-se-á por este Estatuto e suas normas complementares,

observadas, observadas as seguintes disposições primordiais.

I - É integrada exclusivamente pelos filhos e amigos de Regeneração - PI,

maiores de 18 anos ou emancipados, na pessoa de seus representantes legais,

residentes e domiciliados na área de atuação da Associação.

11 - É uma entidade filantrópica, não tem finalidade lucrativa, não realizando

distribuição de lucros ou dividendos aos associados e dirigentes da entidade.

1 1 1 - Tem personalidade juridica própria, distintas de seus associados, que

não respondem ativa, passiva, solidária ou subsidiariamente pelos atos por ela praticados,

sendo represp.ntada ativa e passivamente em juízo ou fora dele, por seu presidente, que

pode constituir mandatário.

Parágrafo único - Complementam este Estatuto outras normas aditadas para

\

A U T E ~ ~ l J U ( < l f i < B :S ativida' s da entidade.
Certifi~o que a presente fOlOcop,a

confere com o original. no que me SESSÃÔ li
I reporto e dou fé t1 /

\ 5 ; i o P e d r o d o l>ialll'PP".,L PRINCíPIOS E OBJETIVOS

I
Wilson Barl" . crClra

Tabeliao c i lO o ~ c i t 2 ° - A ADERE é uma associação autônoma e democrática que tem por

princípio a união, a valorização, e o desenvolvil'T}flLlÍll..C:c.c:lJJl:ú1áJ:io••..•~iaI--e-tjultural de

Regeneração - PI, tendo os seguintes objetivos: L\ InúHlo 110I" OFICIO

\\ il~HIIB ; t . . l , ~ , Pl'I'I'il'a

I J l i - ; ' i a I

~ . \ n p p , l t . u .10 Pi<tllí ..P l
1.- .__ ._-
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•,

I - P rom over o desenvo lv im en to soc ia l e com un itá rio da popu lação de

Regeneração - P I;

11- P rom over e incen tiva r as o rgan izações soc ia is , en tidades c lass is tas ,

educac iona is , re lig iosas e filan tróp icas;

111- P ro teger, de fender, am para r e p restig ia r os m ovim en tos popu la res ;

IV - De fender e am para r as jus tas asp irações da popu lação , buscando

m e lho ra r as cond ições de v ida da com un idade e au tom aticam ente m e lho rando o n íve l de

v ida das fam ílias ;

V - P rom over a libe rdade de expressão ;

V I - D em ocra tiza r a com un icação popu la r;

V II - P rom over a ass is tênc ia soc ia l, recrea tiva e cu ltu ra l da popu lação ;

V III - R epresen ta r todos os seus assoc iados jun to aos poderes constitu idos:

Federa l, E stadua l e M un ic ipa l, bem com o jun to a todos os se to res da in ic ia tiva p rivada ;

r,< - Desenvo lve r todo e qua lquer tipo de a tiv idde ou traba lho que gere

desenvo lv im t. pa ra o M un ic íp io ;

X A rticu la r jun to aos órgãos do governo ações que tragam bene fíc ios

desenvo lv im en tis tas para o M un ic íp io e a com un idade em gera l;

X I - P rom ovr um a po lítica de Com un icação den tro do próprio M un ic íp io com

in tu ito de in fo rm ar a com un idade , criando para tan to o Serv íço de Rad io fusão

Com un itá ria , a través de víncu lo de com un icação , com a partic ipação de ou tras

assoc iações,

X II - E xecu ta r se rv iço de rad io fusão com un itá ria .

A rt, 3 ° - Para a ting ir seus ob je tivos a ADERE poderá :

I - Partic ipa r os a tos necessários em defesa dos d ire itos e in te resses dos

assoc iados, em qua lquer esfe ra adm in is tra tiva ou ins tânc ia jud ic ia l;

11- Poderá constitu ir pequenas em presas, com itês , g rupos e ou tras fo rm as

de traba lho para m e lho r cum prim en to de seus ob je tivos ;

111- Im p lan ta r e m ante r ve ícu lo de com un icação com un itá ria , pa ra o qua l

se rá um Conse lho Com un itá rio , pa ra fins de fisca lização do m esm o;

IV - Desenvo lve r a tiv idades e serv iços vo ltados para a execução dos

princ íp ios estabe lec idos;

V - O bte r em préstim os ou financ iam en tos jun to às ins titu ições finance iras ,

destinados a com pra de equ ipam entos e ins ta lações fis icas , bem com o a sua

m anu tenção ;

V I - Adqu irir bens m óve is ou im óve is e de les d ispor na fo rm a prev is ta neste

Esta tu to ; .

W i l s o n B a r b o s a P e n : > I r a

AAZ 62101

V II - M an te r e firm ar convên ios e con tra tos púb licos ou privados para a sua

m anu tenção ;

V III - Partic ipa r de even tos m un ic ipa is , es tadua is , in te res tadua is de

in te resse dos assoc iados, da Assoc ia re i 8 0 rv 'h .m reT ia , en tre ou tros ,
. . AU1EN11 AÇ .

Se&odeJ:t.U ~ "f. q u e a presente fotOCOpIa
• C ertl ICO I ~e le f '

. . . " c o n f e r e c o m o o r i g i n a . n q ,\/1 "'0 ':10 / l O ' " 0 " " 1 ' /

r e p o r t o e d O l l t e . . \ \ . i l . • • •" / l " , . , , , , , . . ' O

Sào Pedro do Piaul. . .:"IlI ""f"fI';.

1 1 1 " " " I
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SESSÃO -111

DOS ASSOC IADOS

CH rt'{m /o / ". .
\ \ '1 ~ ) I O ': I f . ' / O

I ," 'nu B~ IJ ' I "
t f 'J > ( . u ' . : . l

1 O r;. J

..... , . '''f ~. ô J u r " t ! l 'a , I , ) ' .
_~_ .1 I ~ H I J - P l

-

W ilson Bar asa Pere ira

Tabe liào do 1° O lic io

A rt, 4
U

- São cons ide rados sóc ios aque les que , sem im ped im en tos lega is fo rem

adm itidos m ed ian te ap rovação da D ire to ria E xecu tiva ,

A rt, 5 ° - O s sóc ios poderão con tribu ir com taxas a se rem estipu ladas pa ra cus te io

de even tUA is despesas m ed ian te ac .o rdo ap rovado pe la m a io ria abso lu ta a .~ssem b!e ja

G era l em reun ião específica ,

A rt, 6 ° - São três as ca tego rias de assoc iados:

I - fundadores , os que ass ina rem a a ta de constitu ição da ADERE ;

11 - e fe tivos , os que exp ressa rem , po r escrito , suas in tenções de

pertence rem a esta Assoc iação e ob tive rem de fe rim en to da D ire to ria E xecu tiva ;

111- benem éritos , os que assoc iados ou não , p res ta rem re levan tes e

excepc iona is se rv iços a ADERE e à com un idade ;

IV - não podem assoc ia r-se em espéc ie a lgum a, pessoas que exe rçam

cargo v ita líc io ;

Pa rág ra fo ún ico - a concessão de títu lo benem éritos da r-se -á de libe ração de um

te rço dos assoc iados, reun idos em assem b le ia ge ra l, espec ia lm en te convocada para ta l,

na fo rm a deste es ta tu to ,

SUBSEÇÃO -I

D IRE ITO DOS ASSOC IADOS

A rt, 7 ° - São d ire itos dos assoc iados:

I - fundadores : vo ta r e se r vo tado para ca rgos e le tivos , desde que

preench idas as ex igênc ias con tidas neste es ta tu to , tom ar pa rte nas Assem b le ias G era is

com d ire ito a voz e vo to , p ropo r a adoção de m ed idas com pa tíve is , adm in is tra tivas ,

ju ríd icas ou de qua lque r na tu reza ou ordem , jun to aos ó rgãos com pe ten tes , con tra a tos

que firam in te resses e d ire itos dos assoc iados, e a inda , desassoc ia r-se , m ed ian te

reque rim en to ao P res iden te ;

11- e fe tivos ' tom ar pa rte nas Assem b le ias G era is com d ire ito 8 voz e vo to ,

p ropo r a adoção de m ed idas com pa tíve is , adm in is tra tivas , ju ríd icas ou de qua lque r ou tra

na tu reza , jun to à essa Assoc iação , e a inda desassoc ia r-se , m ed ian te reque rim en to ao

P res iden te ;

111- benem éritos : os m esm os dos sóc ios e fe tivos !

IV - TO dOSos sóc ios pO derão vo ta r e se rem vo tados pa ra a com pos ição do

quadro d ire tivo da ADERE , desde que est jam hâ tilfT tâ '(ib ls :Í'leÃ f.l.tea Ass c iação .
I ~ Certifico que a p r e ~ e r i i ê ' fo tocop ia

L \UT ('lI:/o /111'" ( . . .con fe re com o orig ina l, no que m e
\\ I" ' I., 1 .1O repo rto e dou fé

, . " u " Ihd I' p . .

I
. 10 :"0 ;1 " '" " i n . S . ; o P e d r o d o IJ lJ I

IlIi"i,,1

S '1 ° P,',I,. •• f l u "ia lli~p ,

I
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S U B S E Ç Ã O - /I

D E V E R E S D O S A S S O C IA D O S

A rt. 8 ° - S ão deve res dos assoc iados :

I - respe ita r e faze r respe ita r es te E s ta tu to e dem a is no rm as em anados dos

ó rgãos rep resen ta tivos des ta A ssoc iação ;

11- lu ta r pe la de fesa dos p rinc íp ios e consecução dos ob je tivos consag rados nes te

E s ta tu to ;

111- e leva r o p res tíg io e o nom e da A D E R E m an te r e levado esp írito de co labo ração

com a en tidade e seus in teg ran tes ;

IV - exe rce r com ded icação o ca rgo pa ra o qua l fo i e le ito ou nom eado ;

V - convoca r reun iões ex trao rd iná rias com reque rim en to po r escrito com des tino ao

P res iden te , ass inado po r no m ín im o 1 /3 (um te rço ) dos m em bros , o qua l deve cons ta r,

espec ificado , o m o tivo ou tem a da reun ião .

S U B S E Ç Ã O - 111

D E S L IG A M E N T O

A rt. 9 ° - O des ligam en to de qua lque r assoc iado oco rre rá :

I - vo lun ta riam en te , desde que qu ite com a A D E R E m ed ian te reque rim en to

d irig ido ao P res iden te ;

11- ex o fíc io , po r re levan te descum prim en to a d ispos itivo des te E s ta tu to ,

m ed ian te dec isão de 2 /3 (do is te rços) dos m em bros reun idos em A ssem b le ia G e ra l;

P a rág ra fo ún ico - o des ligam en to do assoc iado p roduz irá e fe tivo quan to aos

respec tivos d ire itos e deve res .

S U B S E Ç Ã O - IV

P E N A L ID A D E S

A rt. 10 ° - A os assoc iados que in fring irem os d ispos itivos des te E s ta tu to ou de

no rm as a e le com p lem en ta res , se rão ap licadas as segu in tes pena lidades :

I - adve rtênc ia ;

11- suspensão

111- expu lsão .

A r! 11 ° - A pena de adve rtênc ia se rá ap licada ao assoc iado que com e te r fa ltas

!A U TEN T ~~ \t@ ," d -, d ' d ' . I d b . •C ertifito que a "a as .e es , e que e lxa r e cum pn r, no p razo es tlpu a o , as o ngaçoes
I en e fo toco~ la

con fe rp C om o 9S @ M ll1 l.ir;j ,Ç l~ Ique r títu lo , jun to a A D E R E . S e Iode~
rep o rto e d o u fe . e Audlnu IJ rJot

S áo P 6d ro d o P ia u i. I : \ H 'I 'O 1 :1 O IH I I" onu

. I \\ il...•.u lI B a l'h n ..•1 i "I'IT i,',.

W qson B "rb o ' e "" 'a ( lI i ,.; ,,1 I M Z fiC lO J
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Art. 12° - A pena de suspensão, que não excederá a 60 (sessenta) dias,

improrrogável, será aplicada ao reincidente em faltas já punidas com a pena de
advertência.

Art. 13° - A pena de exclusão será aplicada ao associado que:

I - falta, intencionalmente, com o cumprimento de suas obrigações;

11 - desobedecer determinações da Assembleia Geral, do Conselho Fiscal
ou da Diretoria Executiva, ferindo os bons propósitos da entidade;

/li - houver sido aceito por falsa informação;

IV - reincidir em qualquer falta que tenha dado motive a suspensão.

Parágrafo único - o associado que tenha sido eliminado do quadro social poderá

reingressar a ADERE, desde que a reabilite a juízo de 213 (dois terços) dos sócios
reunidos em Assembleia Geral

Art. 14° - As penalidades serão impostas pela Diretoria Executiva, por propostas de

seu Presidente e julgadas por maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios reunidos em
Assembleia Geral.

Art. 15° - As penas de suspensão e de exclusão privam o ass.ociado de todos os

seus direitos estatutários, não o isentando, no caso de suspensão, em qualquer caso das
obrigações até então contraías.

CAPiTULO - 11

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 16° -l!1. estrutura ,.l\dm:n:strativ3 da ADERE compreende:

I - a Assembleia Geral;

11 - a Diretoria Executiva;

111 - o Conselho Fiscal.

Parágrafo único - os cargos eletivos para a Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal serão exercidos em regime de voluntariado não remunerado.

-
J

AUTENTICAÇÃO "

C
"fico qu e a p re sen te tO lo cop ,a

e I "" I qu me
cO tife re com o ong ll1 a . n o

rep b rlo e d uu le " /}

S ãb P ed ro do P ,a lll.M "

I

I
Wilson E1a ::>~

Tabelioo do 1

SEÇÃO-I

ASSEMBLÉIA GERAL

SUBSEÇÃO-I

rnUDnCHr iin-_••••--'Y"'-

s .io d o f_
• A u till" ,d u•••••

.• • .• • .• .• .P o d Ir~

do

'1 "0
AUTENTICAÇAO

Art. 17° - São Membros da Assembleia Geral todos os sócio
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I - fundadores;

11 - efetivos

111 - beneméritos

SUBSEÇÃO - 11

COMPETÊNCIA

n ItTÚH IO ~ ) '" O F IC IO
.' , I . l'(')'I'lra.
\\il""" ,,, '" • ,\

\ ' \
• \1 ,.:1

\" '\"
"';:"'(1 Pn lrn ti~l 11,U'~...

Art. 18° - A Assembleia Geral é órgão máximo da ADERE, soberana nas

resoluções não contrárias às leis vigentes e a ela compete:

I - reunir-se ordinariamente, em cada biênio, no décimo dia útil do mês de

janeiro, para a eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

11- reunir-se anual e ordinariamente, no décimo dia útil do mês de janeiro,

para exame, discussão e votação das contas da Diretoria Executiva;

111- reunir-se extraordinariamente, sempre que necessário, para:

a) aprovar, reformar ou alterar o Estatuto e resolver casos nele omissos;

b) decidir sobre incorporação, fusão, cisão ou dissolução da entidade, com

aprovação da maioria absoluta dos membros com direito a voto;

c) discutir, aprovar ou desaprovar toda e qualquer questão relativa a ADERE;

d) autorizar a alienação de bens da ADERE;

e) autorizar a assinatura de convênios e a realização de empréstimos junto a

instituições financeiras;

f) fixar o valor das mensalidades da Associação;

g) tomar conhecimento das atividades da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

Parágrafo único - As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por

maioria dos membros, exceto nos casos determinados neste Estatuto.

SUBSEÇÃO - 111

CONVOCAÇÃO

Art. 19° - A Assembleia Geral reunir-se-á mediante convocação, sob a forma de

Edital do Presidente da ADERE, o qual dar-se-á com antecedência de 20 (vinte) dias,

quando ordinárias e 10 (dez) dias, quando extraordinárias.

Parágrafo único - A Assembleia Geral é aberta e dirigida pelo presidente da

ADERE ou, estando impossibilitado, por seu Substituto imediato, assesorado pelo

Secretário.

-I AUTENTICACÃO ,
C ertifico que a p resen le fo tO CO p ,a

ton te re com o o rig ina l. n A u2m e

fepo rto e dou te t:7 A

São Ped ro do P ia lli-

;,

SEÇÃO -11

DIRETORIA EXECUTIV

\

" L \lITÚ ll\lI \lO '" O F IC IO

\\'il:"ul1 B al'hu ! 'Ia I "1 ,,,,'1 1 '"

O li" i:l\

• ." \" .,,11 '1 ' ,I., 1 ';:llIi-1 '1
~~IH
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SUBSEÇÃO -I ~:'" 1',.,1:-" ,I" l'i"II;-I'1

COM POSiÇÃO

Art. 20° - A Associação será dirig ida por um a Diretoria Executiva eleita em

Assem bleia Geral, para um período de 02 (dois) anos podendo ser reeleita.

Art. 21° - A Diretoria com põe-se de: Presidente, Secretário e Tesoureiro.

SUBSEÇÃO - 11

COM PETÊNCIA

Art. 22° - Com pete à Diretoria Executiva:

I - gerir a entidade de acordo com os princípios e objetivos consagrados

neste Estatuto;

11 - cum prir e fazer cum prir este Estatuto e suas norm as com plem entares;

111 - fiscalizar a utilização dos recursos oriundos de em préstim os ou

financiam entos junto a institu ições financeiras, repassados à Associação;

IV - elaborar e apresentar a prestação de contas, os balancetes e as

dem onstrações financeiras;

V - autorizar a aquisição de bens;

VI - reunir-se, em sessão, ordinariam ente, um a vez por m ês, e

extraordinariam ente, sem pre que necessário.

Parágrafo único - As decisões da Diretoria Executiva serão tom adas por m aioria

sim ples

SUBSEÇÃO - 111

PROIBiÇÕES

SUBSEÇÃO - IV

ATRIBUiÇÕES DOS M EM BROS

t' \HTÚHIO \lO \" oFICIO

. \\ il:",uu Ha I'ho .•a 1'","'lra

Olic'i,,\

I" '\'\-;~'Op,.tiro ,lu w,u~..

Art. 23° - É vedado, a qualquer m em bro da Diretoria Executiva, a utilização do

nom e da entidade, ou do exercício da livre gestão, com objetivo de realiar prom oção

pessoal, por cujos atos responderá adm inistrativam ente, civil e penalm ente, na m edida do

alcance dos atos praticados.

I , , AUTENTICAÇÃO -
Cert,',co que a '
COM fere com o :~e~entefotocopia I
'ep'o t ngmal. /lO que me
.' . I r o e dou te~alPeriro do r'aui_p

J 1\.-+ A
. ..

I IW ilSOIl U ''''h •

Tabelijú do 1
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a) representar a entidade em Juízo ou fora dele, pessoalm ente ou por m andatário

legalm ente constituído;

b) presid ir a adm inistração da entidade, praticando atos de livre gestão,

necessários à consecução de seus objetivos;

c) convocar ele ições da entidade, as reuniões da Assem bleia G eral e da D iretoria

Executiva;

d) ordenar as despesas necessárias, m ovim entar as contas bancárias e assinar os

cheques de responsabilidade da entidade juntam ente com o Tesoureiro;

e) praticar atos da D iretoria Executiva, acessorado e auxiliado pelos dem ais

integrantes;

f) apresentar anualm ente relatórios e contas da D iretoria Executiva ao Conselho

Fiscal;

g) celebrar convênios e firm ar contratos de qualquer natureza, de interesse da

entidade, rescindindo-os quando necessário;

h) contratar e fixar rem uneração e condições de trabalho dos funcionários da

entidade, ao referendum da D iretoria Executiva;

i) transm itira a Presidência ao Substituto legal, em seus afastam entos tem porários

quando superior a 10 (dez) dias;

j) assinar as atas das decisões, o relatório anual e a corespondência ofic ia l, bem

com o rubricar os livros da entidade;

I) exercer outras ativ idades, quando autorizadas pela Assem bleia G eral;

m ) Propor e aplicar as penalidades previstas neste Estatuto.

11 - ao Secretário

a) secretariar as reuniões da D iretoria Executiva, redig indo e posteriorm ente, lendo

as com petentes atas;

b) ter sua guarda os arquivos da entidade, m antendo estes com sua escritura

atualizada, executando os livros contábeis e financeiros;

c) substitu ir o Tesoureiro ou o Presidente, nas suas fa ltas e im pedim entos

eventuais.

MZ 62107
vfilS011 B~jrho$~

jTal>cli.1Q 00 1"

I

111 - ao Tesoureiro

a) supervisionar o m ovim ento financeiro da Associação;

b) realizar a execução orçam entária, assinando os cheques de responsabilidade da

ADERE, juntam ente com o presidente;

c) Ter sob sua responsabilidade os valores e bens patrim onia is da entidade,

inclusive os com petentes livros, registros e arquivos contábeis e financeiros, que

serão por si assinados;

d) organizar toda a docum entação necessária à escrituração contábil da entidade,

para escr.iW ração por profissional habilitado;

I AUI t.N llcAê~~resenta regularm ente os balancetes e balanços financeiros da entidade;

CertitiFo que a p '.es~ l'rt~ I~ '.U ¥ fas corre latas defin idas pelo Presidente;
contele com o ongll"" . 'lU ." '.. .. . Selo

reporIa e dO ll lo . . g) lli Ir 'tcretano, nas suas fa ltas e Im pedim entos eventuais;

Sào Pedro do P,aU l'P .

I C \HTO IlIO 110 1"'OF lUO

\\ il:"lulI Bal'hn~H P,'n';,,:.

O li,.;:1 I

S;.iu Pi.,ll'u clu Pio.ui.'"Ofício 02/2017 (2096784)         SEI 01250.047195/2017-29 / pg. 9



L\l!TÚ/lro 00 "OFluo
\l iI. ••• )" BII f'1J fi '"

iJíi"i' I

S,i" l' .•[ . .
'11. lO do ~l'-"'; /"

I d •••------. ..--
Parágrafo único - Os membros da Diretoria Executiva não respondem

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da ADERE, no regular
exercício de sua gestão.

SEÇÃO -111

CONSELHO FISCAL

Art. 25° - O Conselho Fisc.al compor-se-á de 03 (três) membro, eleitos
bianualmente pela Assembleia Geral Ordinária da Associação, permitida reeleição.

Art. 26° - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos
por lei.

CAPiTULO - 111

GESTÃO PATRIMONIAL

c:crÃn _ I__ Y__ I

CONSTITUiÇÃO DO PATRIMÔNIO

Art. 27° - O patrimônio da ADERE é constituído de bens, direitos e obrigações.

Art. 28° - Constituem receitas da ADERE as provenientes de:
I - contribuições dos associados;
11- bens patrimoniais;

111- aplicações financeiras e restituições de indébitos;
IV - empreendimentos, atividades e se,rviç'-os;

V - doações, subvenções, auxílios, contribuições terceiros e legados;

VI - receitas provenientes da prestação de serviços aos associados e outros
usuários;

VII - outras origens, desde que devidamente contabilizada.

I AUTENTICAÇÃO
Certifico que a presente fotocopia

co'nfcre com o original. no que me

rc~orto e dou te

são Pedro do Piaui.

I
'\ I Wilson., , eira
, Tabcli~o do l' Oficio

SEÇÃO -11

MINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SUBSEÇÃü-i

- EXERCICIO FINANCEIRO E ORÇAMENTO

MZ 62108

Art. 29° - O exercício financeiro da entidade coincidirá
Art. 30° - O orçamento anual será elaborado tendo em i~a~HTonIOIHI I" Ol-'IUO

Wil.tllI lIal.II"':1 I'",~'h'".
Oli•.•al

S,itl I'",h." ,I•• I'l<lI\I.I"
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I - o custeio das atividades administrativas, inclusive e an o do

patrimônio;
11 - o planejamento estratégico dos projetos e atividades a serem

desenvolvidas;
111- os investimentos necessários à consecução dos objetos programáticos

IV - o montante e forma de aporte das receitas necessárias e adequadas.

Art. 31° - A proposta de orçamento anual, juntamente com o plano de execução

será encaminhada ao Conselho Fiscal, no primeiro bimestre do exercício em

referência.

SUBSEÇÃO - 11

DESTINAÇÃO DO PATRIMÓNIO

Art. 32° - O patrimônio da entidade será:
I - disposto da maneira compatível ao instituto jurídico, ouvidos a

Assembleia Geral e o Conselho Fiscal, nos casos de incorporação ou cisão da entidade;

11- doado à entidades assemelhadas, na hipótese de dissolução.

CAPíTULO - IV

ESTRUTURA ELEITORAL

SEÇÃO-I

MANDATOS

Art. 33° - Os titulares de cargos eletivos da estrutura administrativa da ADERE

serão eleitos para um mandato de 02 (dois) anos, permitindo reeleição.

Parágrafo único - O término inicial dos mandatos será o décimo quinto dia útil do

mês de Janeiro do ano em que se coincidir o mandato corrente.

SEÇÃO -11

COLÉGIO ELEITORAL

SESÃO -111

- -.!.;IUTtiUlfJ IJo "

II i/,,,,, /lo ,/ I f)nqf)
.Ir 'n••.i tt .(. . I"'""".

s- ""'j", ,'''''1'/ ''"' "I, du p' .
l;fl"~/',

WilSOtl Barbosa Pereira
Tabelijo do 1° Oficio

Art. 34° - Os titulares de cargos eletivos da ADERE serão eleitos pela maioria de'

íOla ~ei9 teF~~ Elss séei s reunidos em Assembleia Geral.
AV EtHICA A

Certifico que a presente fotocopia
confere com O original. que me
reporto e dou te
São Pedro do Pia - __
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Art. 35° - O processo eleitoral será dirigido por Junta Eleitoral, a qual cuidará do

processo de votação e apuração.

Parágrafo único - A junta eleitoral compor-se-á de um Presidente e um Secretário

escolhidos na Assembleia Geral de que trata o Art. 17, I.

S E Ç Ã O -IV

E L E iÇ Õ E S

Art. 36° ~ As eleições para a composição da Diretoria Executiva do conselho fiscal

serão realizadas sob o critério do sufrágio direto, aberto e vinculado, mediante chamada

nominal, na sede de entidade, no dia e hora marcada no Edital de Convocação.

S U B S E Ç Ã O -I

IN S C R iÇ Ã O D A C H A P A

Art. 37° - Somente poderão concorrer a cargos eletivos os SOCIOS, cujas

candidaturas serão válidas quando formalmente encaminhadas para registro 48 (quarenta

e oito) horas antes da realização o pleito.

I - É vedada a inscriç.ão do mesmo candidato em mais de uma chapa e aquele que

assim agir ficará impedido de participar, como candidato no processo eleitoral;

" - As chapas deverão obrigatoriamente apresentar candidatos a todos os cargos
eletivos.

C A P iT U LO - V

D IS P O S iÇ Õ E S F IN A IS

e .. . .n queIl\rt. 3 8 ° - i\s a t iv id a d e s e tra b a lh o s d e s e n v o lv id o s

funcionem com complexidade deverão ser reguladas através de Estatuto especifico.

Art. 39° - A reforma total ou parcial deste Estatuto só será possivel mediante

aprovação em Assembléia Geral pela maioria de 2/3 (dois terços) dos membros da

Associação.

Art. 40° - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação e será

registrado em Cartório e publicado, em extrato, no Diário Oficial do Estado do Piauí.

AU'I ",\ITICACÃO

Certifico que a presente fotocopia

c o n fe re c om o o r ig in a l. n o q m e

reporto e duu te

São Pedro cio P'

W ils o ll B a rh o s a P e re ira

Tabelião cio 1" Oficio

Regenera :ão - PI, 04 de jane;ro de 2017.

-(>;-\IlTIlIlIOIlOI" O F IC IO

\\ il~HII Bal'hn~a I '( 'n 'i l 'a

Oti •.ial
S :- IU P t ,. lro 1 1 ., P ia ll i .P I
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reporto e duu fe

A rt. 2 6 9 S à o P e d ro d o P ia u í.
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w . ) a Perclra
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A rt. 3 3 9 O s titu la re s d e c a rg o s e le tiv o s d a e s tru tu ra a d m in is tra tiv a d a A D E R E s e rã o e le ito s
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS DE DESENV COM E CULTURAL DE REGENERACAO

CNPJ: 02.379.205/0001-55

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:12:43 do dia 16/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 16/11/2017 08:12
Certidão obtida via Internet SIGEC (2394623)         SEI 53900.049324/2015-53 / pg. 34
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.379.205/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/02/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E CULTURAL DE REGENERACAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ADERE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

PC SAO GONCALO
NÚMERO

39
COMPLEMENTO

CEP

64.490-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

REGENERACAO
UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(086) 2931-254

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/11/2017 às 08:13:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 16/11/2017 08:13
CNPJ  (2394624)         SEI 53900.049324/2015-53 / pg. 36



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049324/2015

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E CULTURAL DE REGENERACAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: REGENERAÇÃO/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MARCIA REJANE BEZERRA
PEREIRA

564.811.603-91 Presidente 23/04/2016
23/04/2018

Maria da Cruz de Sousa Bezerra 535.550.823-53 Secretário 23/04/2016
23/04/2018

Maria da Costa e Silva 217.387.423-34 Tesoureiro 23/04/2016
23/04/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Ofício 02/2016 1184457).
1.1) Data do recebimento: 10/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 16 (Ofício 02/2017 2096784).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, XII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º (alteração estatutária).
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26 (alteração estatutária).
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 17 (Ofício 01 1617446). (23/4/2016 - 23/4/2018)
Presidente: Márcia Rejane Bezerra Pereira; (30/10/1971 - 564.811.603-91)
Secretário(a): Maria da Cruz de Sousa Bezerra; (8/5/1969 - 535.550.823-53)
Tesoureiro(a): Maria da Costa e Silva. (18/11/1957 - 217.387.423-34)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 11 a 13 (Ofício 02/2016 1184457).
5) CNPJ: CNPJ 2394624.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2394623.
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Ofício 02/2016 1184457).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 a 25 (Ofício 01 1617446).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

Página 1 de 116/11/2017 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (2394636)         SEI 53900.049324/2015-53 / pg. 37



FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Checklist Roteiro RadCom (2394636)         SEI 53900.049324/2015-53 / pg. 38



Correspondência Eletrônica - 2394645

Data de Envio: 
  16/11/2017 08:22:25

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE REGENERAÇÃO, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Regeneração / PI (processo nº 53900.049324/2015-53),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga.

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga.

Qui, 16 de nov de 2017 11:53

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.049928/2016
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 16 de novembro de 2017 8:22:26
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL
DE REGENERAÇÃO, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Regeneração / PI (processo nº 53900.049324/2015-53), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 16/11/2017 13:33
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Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - REGENERAÇÃO.pdf
270 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 de 2 16/11/2017 13:33
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26484/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049324/2015-53.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
E CULTURAL DE REGENERAÇÃO , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Regeneração, estado do Piauí, por
meio da Portaria nº 170, publicada no DOU de 28/2/2005, e Decreto Legislativo nº
321, publicado no DOU de 17/7/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/7/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 10/6/2016, à fl. 3 (Ofício 02/2016 1184457),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE REGENERAÇÃO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Márcia Rejane Bezerra Pereira;

Secretário(a): Maria da Cruz de Sousa Bezerra;

Tesoureiro(a): Maria da Costa e Silva.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 3 (Ofício
02/2016

1184457)
1.1 O requerimento é tempestivo? X   
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofícios 01
1617446 e

02/2017
2096784

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls. 2 a 16
(Ofício

02/2017
2096784)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 15 a 17
(Ofício 01
1617446)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 11 a 13
(Ofício

02/2016
1184457)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 19 a 25
(Ofício 01
1617446)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 4 (Ofício
02/2016

1184457)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
2394623

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2394624

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail
2396818

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2399544).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.049324/2015-53, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DE
REGENERAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Regeneração / PI.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000681/1998 e nº
53900.049324/2015-53, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE REGENERAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Regeneração / PI.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/11/2017, às
08:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/11/2017, às 14:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 28/11/2017, às 16:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2399550 e o código CRC 9BC8E3DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 2399550
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.049324/2015-53

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL
DE REGENERAÇÃO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.049324/2015-53
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 26484/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2399550), no qual a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE REGENERAÇÃO solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Regeneração/PI, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/11/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2437390 e o código CRC E11A0A5A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.049324/2015-53, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DE REGENERAÇÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Regeneração / PI.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000681/1998 e nº
53900.049324/2015-53, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE REGENERAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Regeneração / PI.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Despacho SEARC 2437390         SEI 53900.049324/2015-53 / pg. 57



Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 2437390
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PORTARIA Nº 7042/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000681/1998 e nº
53900.049324/2015-53, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO E CULTURAL DE REGENERAÇÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Regeneração / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2441050 e o código CRC 6E39F9A0.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 2441050

Portaria 7042 (2441050)         SEI 53900.049324/2015-53 / pg. 59



EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.049324/2015-53, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DE REGENERAÇÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Regeneração / PI.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2441059 e o código CRC D6729F8D.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 2441059
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 2124/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MÁRCIA REJANE BEZERRA PEREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E
CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE

Praça Severino Nunes, S/N - Centro

64.490-000 - Regeneração - PI

CNPJ n° 02.379.205/0001-55

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7042/2017, de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
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possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2588434 e o código CRC CA63F6AC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2124/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049324/2015-53 - Nº SEI: 2588434
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Recibo do Sacado
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DE REGENERAÇÃO - PI - ADERE CNPJ n° 02.379.205/0001-55 -
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Regeneração, PI - CEP: 64.490-000
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 15:15:24

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4666478

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10515602 ATO PORTARIA Nº 7042 Min.rtf
d370ddf3cdde87f0

fea058cb8474115c
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4666478

1 de 1 05/02/2018 15:17
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PORTARIA Nº 7.042/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000681/1998 e nº
53900.049324/2015-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DE
REGENERAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Regeneração /
PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.229/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.043928/2015-96 e nº
53710.000513/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BOLIVAR FREIRE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Datas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Nº 71 - Processo nº 53524.002042/2010-12
Recorrente/Interessado: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A. (EMBRATEL). CNPJ/MF nº
40.432.544/0001-47

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel: a)
conhecer do Recurso Administrativo apresentado pela CLARO S.A.
em face do Despacho Decisório nº 3.858/2015/COUN/SCO/ANATEL
(fls. 423 - SEI n.º 0917288), para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial; b) conhecer da Petição "Estudo das movimentações contábeis
dos bens reversíveis elaborado pela PriceWaterhouseCoopers
("PWC")" (fl. 581 - 587 - SEI 0917293) e documentação correlata; e,
c) manter as determinações contidas nos itens "v" e "vi" do Despacho
Decisório nº 3.858/2015/COUN/SCO/ANATEL.

Nº 72 - Processo nº 53500.017285/2009-90
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ/MF
nº 33.000.118/0001-79

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel: a)
receber o pedido de suspensão do trâmite deste Pado protocolizado
sob o SEI nº 1186278 e indeferi-lo; b) não conhecer da petição
extemporânea protocolizada sob o SEI nº 2325129; e, c) conhecer do
Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 74, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53500.006207/2015-16
Recorrente/Interessado: PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 28/2018/SEI/EC (SEI nº
2432965), integrante deste acórdão, prorrogar o prazo de
contribuições da Consulta Pública nº 29/2017 por mais 30 (trinta) dias
a contar de seu vencimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 75, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53500.010924/2016-15
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por

unanimidade, nos termos da Análise nº 48/2018/SEI/LM (SEI nº
2443838), integrante deste acórdão, prorrogar o prazo para o
recebimento de contribuições e comentários à Consulta Pública nº
33/2017 até o dia 1º de abril de 2018.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 1.227, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo 53516.000408/2018-75: Outorga autorização para uso de
radiofrequência à CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS S.A.,
CNPJ nº 75.633.560/0001-82, associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018

Nº 1.145 - Processo nº 53500.001779/2018-43. Expede autorização à
SV PROVEDORES DE ACESSO A INTERNET LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 19.150.100/0001-22, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 1.154 - Processo nº 53500.004158/2018-11. Expede autorização à
TRIWAVE TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
10.334.879/0001-61, para prestar o Serviço Telefônico Fixo
Comutado destinado ao uso do público em geral, nas modalidades de
serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância
Internacional, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e
III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 1.155 - Processo nº 53500.081942/2017-62. Expede autorização à
M & V TELECOM EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 27.531.117/0001-58,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018

Nº 1.171 - Processo nº 53500.002662/2018-87. Expede autorização à
MAYARA MARQUES FIGUEIREDO MANUTENCAO EIRELI -
ME, CNPJ/MF nº 22.950.983/0001-60, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 1.182 - Processo nº 53500.003362/2018-15. Expede autorização à
CLEBERSON LUIS N. PAULO - ME, CNPJ/MF nº
15.511.828/0001-81, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 1.183 - Processo nº 53500.003196/2018-57. Expede autorização à
SK TELECOM EIRELI, CNPJ/MF nº 12.944.959/0001-64, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Nº 1.184 - Processo nº 53500.004571/2018-86. Expede autorização à
E A DE A P DEVECHIO - ME, CNPJ/MF nº 24.454.973/0001-69,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 1.189 - Processo nº 53500.003097/2018-75. Expede autorização à
WTL TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF nº
25.004.700/0001-85, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 1.198 - Processo nº 53500.000778/2018-81. Expede autorização à
GIULIANO BARBOSA OVELAR - ME, CNPJ/MF nº
15.592.137/0001-50, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.211, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Autoriza ABIX TELECOM LTDA, CNPJ nº
03.068.511/0001-33, a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na cidade de Triunfo/RS, no período de
06/03/2018 a 04/05/2018.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 4/2018

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de
Experimentação Animal - Concea, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.008057/2018-13 (565)
CNPJ: 04.910.069/0001-03 - MATRIZ
Razão Social: BIOTRAN ASSESSORIA E CONSULTORIA

EM MEDICINA VETERINARIA LTDA - ME
Nome da Instituição: BIOTRAN
Endereço da Instituição: Rua Tatuin, 447 - Prédio, Vila

Teixeira, CEP: 37.132-418, Alfenas/MG.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0504.2018
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
04/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme
disposto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no País e das
normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

EXTRATO DE PARECER Nº 5/2018

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de
Experimentação Animal - Concea, no uso de suas atribuições e de acordo
com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008; arts. 34
e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e Resolução Normativa
nº 21, de 20 de março de 2015, torna público que o Concea apreciou e
emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.008076/2018-31 (568)
CNPJ: 10.784.782/0005-84 - FILIAL
Razão Social: INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO
Nome da Instituição: IFTM CAMPUS SÃO VICENTE
Endereço da Instituição: Rodovia BR 364, km 329 - Campus

São Vicente - Bairro Vila São Vicente - CEP: 78.106-970 - Cuiabá/MT
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento da

instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0505.2018
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
05/2018/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos conforme
disposto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O Concea esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no País e das normas
estabelecidas pelo Concea, aplicáveis ao objeto do requerimento.

MONICA L. ANDERSEN
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.049324/2015-53

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL
DE REGENERAÇÃO

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7042/2017 de 16 de janeiro
de 2018, no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2018, que renova a
outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Regeneração / PI, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.049324/2015-53,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2707321 e o código CRC 0BFDA63E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 2707321
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EM nº 00215/2018 MCTIC 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.049324/2015-53, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO E CULTURAL DE REGENERAÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Regeneração / PI. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20616/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em
22/05/2018, às 19:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2998268 e o código CRC FB495CF6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20616/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049324/2015-53 - Nº SEI: 2998268
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.049324/2015-53.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural de
Regeneração

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323622 e o código CRC 7C2DD873.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049324/2015-53,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Cultural de Regeneração, inscrita no CNPJ nº 02.379.205/0001-55, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 17 de Julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Regeneração, estado do Piauí, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26484/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7042, de 16
de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de
2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 4323622
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EM nº 00373/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.049324/2015-53,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Desenvolvimento  Comunitário  e  Cultural  de  Regeneração,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.379.205/0001-55, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de Julho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Regeneração, estado do Piauí, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26484/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7042, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34805/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049324/2015-53.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664875 e o código CRC C17337BB.

Referência: Processo nº 53900.049324/2015-53 SEI nº 4664875
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